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INTRODUÇÃO

A escola assume um espaço central e privilegiado para realização das mudanças em curso 
nas sociedades contemporâneas e tem de estar atenta a estes condicionalismos e anteci-
par as dificuldades que as mesmas representam. 

As dimensões pedagógica, organizacional e institucional dimensões que se relacionam no 
campo educacional, remetem para campos de análise e de debate que podem e devem ser 
distinguidos. A direção das escolas aqui visada encontra-se no centro desta confluência de 
conceitos, sendo, pois, uma das funções que vem sofrendo mudanças ao longo dos anos, 
passando a requerer maior atenção pela sua importância. 

Os estudos na área da eficácia e melhoria das escolas, têm reforçado a importância da 
liderança como um dos fatores de mudança, de desenvolvimento e de melhoria, desempe-
nhando um papel importante na motivação dos atores escolares. Neste sentido, considera-
-se que a liderança do diretor é um dos fatores internos à escola, que mais relevância tem 
na consecução do sucesso. 

A Escola é constituída por grupos diferentes e com interesses diferentes, cuja gestão exige 
uma ação racional, estruturada, coordenada e coletiva, frequentemente emanada do nível 
central da administração, não estando sujeita apenas a capacidades e responsabilidades 
individuais, mas a objetivos compartilhados e ações coordenadas pelos atores. O seu bom 
funcionamento é determinante para o desenvolvimento social e cultural. Cresce, assim, a exi-
gência quanto à organização das Escolas e ao desempenho profissional dos que as lideram. 

O contexto desafiante que envolve o sistema educativo Bissau-Guineense impõe que os es-
tabelecimentos de educação assumam a sua identidade enquanto instituições educadoras 
e formadoras nas várias dimensões – académica, profissional, social, cultural e pessoal - no 
quadro da sua própria autonomia e visão de desenvolvimento enquadrada nas especifici-
dades do contexto regional e local onde se localizam, promovendo a qualidade, equidade, 
integração e inclusão, através de processos participativos e de corresponsabilização de to-
dos os que compõem a comunidade educativa.

Para que se verifique uma resposta eficaz, é necessário que todas as estruturas educativas 
assumam as suas funções, devendo ter impacto na estruturação e resposta do sistema edu-
cativo. Falamos da decisão política, das estruturas de apoio direto às escolas: Direções Re-
gionais de Educação, Inspeção, Coordenadores Nacionais, e finalmente das próprias Escolas. 

Desta sinergia de desafio constante visando a melhoria, dependem muitos dos desígnios as-
sociados à qualidade do sistema educativo da Guiné-Bissau. A Escola é uma das peças deste 
mecanismo, e a Direção da Escola, como é evidente, assume uma função determinante.

O bom desempenho individual numa organização escolar não significa um bom desempe-
nho da Escola (Costa, E., 2018), há por isso que desenvolver práticas e estratégias de funcio-
namento das escolas estruturadas e participadas. É importante refletir sobre as ferramentas 
disponíveis para administrar e gerir escolas, assim como se pode melhorar neste campo. 

A direção da escola tem a tarefa de gerir procurando a participação de todos os segmentos 
da comunidade escolar. Do seu desempenho e da sua habilidade para mobilizar toda a 
comunidade educativa e local depende, em grande parte, a qualidade do ambiente escolar 
e dos resultados.

Este Guia pretende apoiar os Diretores na sua nobre tarefa de garantir que a sua Escola 
desempenha a sua função com sucesso.
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A1 ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO  
ESCOLAR

A Administração Escolar abrange diferentes dimensões, todas relacionadas entre si: as es-
truturas legais, organizacionais e administrativas, e também os atores e as ações com in-
tervenção nos processos de utilização racional de recursos, ou meios, para a realização de 
determinados fins. 

Segundo Afonso (2014) esta prática profissional pode ser analisada a partir de duas grandes 
dimensões: a gestão da estrutura e funcionamento de uma organização educacional; e a 
gestão das relações da organização com a comunidade e com as autoridades governamen-
tais, perante as quais é formalmente responsável nos planos locais, regionais e nacional. 
Brito (1991) acrescenta que a organização escolar tem três vertentes fundamentais que 
coincidem com as principais áreas de gestão escolar: gestão administrativa e financeira, 
gestão funcional e do espaço e gestão pedagógica. Existe uma complexidade nos processos 
de construção social dos modelos de gestão escolar, devido à pluralidade e diversidade de 
orientações, regras, ações e atores envolvidos. E finalmente, Lima (1998) defende que a 
organização escolar se encaixa com facilidade em qualquer definição genérica de organiza-
ção. A escola constitui um empreendimento humano, uma organização histórica, política e 
culturalmente marcada (Lima, 1998).

Nesta perspetiva, gerir uma escola é uma tarefa complexa, partindo do pressuposto que a 
sua gestão é influenciada por diversos fatores, por ser elemento de um sistema condiciona-
do pelas políticas educativas, administrativas, financeiras e culturais. O diretor é desafiado a 
governar a escola numa perspetiva de sistemática inventariação dos seus problemas e con-
textos, considerando todos os recursos humanos, materiais e financeiros, para a resolução 
e satisfação das suas necessidades, com vista ao sucesso escolar e educativo dos alunos. 

De uma forma simples, organizar a Escola de forma a permitir o seu bom funcionamento, 
de acordo com as regras estabelecidas pelo MEN, pode ser apropriada como noção de 
administrar. Enquanto que organizar ou gerir pode ser associado a tomar as decisões ne-
cessárias com base no conhecimento das necessidades e resultados da Escola, definindo 
objetivos e metas a alcançar, tal com a definição de estratégias para as atingir será gerir, 
tarefa de todos os diretores e subdiretores das Escolas. 

Conduzir o rumo de uma Escola exige conhecimento e competências específicas do elenco 
diretivo, que deve assumir integralmente as suas funções e a responsabilidade desses car-
gos – garantir o bom funcionamento das escolas, os bons resultados dos alunos, condições 
de trabalho para os docentes e a sustentabilidade.

Administração escolar é aplicação prática de um conjunto de princípios, normas e funções 
dentro das escolas. É a atividade que tem a função de procurar a realização dos fins educa-
tivos, tanto as «atividades-meio» quanto as «atividades-fim» que se desenrolam na escola. 
Administração será, assim, a utilização racional de recursos para a realização de determi-
nados fins (Paro, 2010).

A Administração escolar tem a ver com:

 ̶ Organização dos Instrumentos;

 ̶ Organização de informações relevantes à vida escolar;

 ̶ Organização dos procedimentos;
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 ̶ Utilização racional de recursos disponíveis para a realização de determinados fins na 
escola;

 ̶ Devolver informação aos serviços Regionais e Centrais.

Efetivamente, gerir e administrar uma escola é uma tarefa de grande responsabilidade e 
exige conhecimento e competências específicas ao elenco de direção, mas também que es-
tes saibam integrar toda a comunidade educativa onde a escola está inserida com níveis de 
participação consequentes. É determinante que a direção, professores, funcionários, crian-
ças/jovens, pais e encarregados de educação e representantes da comunidade trabalhem 
para os objetivos e metas comuns – projeto educativo de escola, para que esta também se 
possa afirmar como motor de desenvolvimento local.

É deste processo que resulta igualmente o controlo do sistema educativo, através da Ins-
peção e da produção de estatísticas da Educação. As escolas precisam de instrumentos 
validados para medir os resultados educacionais desejados e os mecanismos de responsa-
bilidade vinculados ao funcionamento da escola e que reflitam os esforços da comunidade 
e das partes interessadas (UNESCO,2018).

As regulamentações governamentais podem responsabilizar as direções das escolas pelo 
cumprimento dos padrões de qualidade, resultados, segurança e inclusão. A prevalência 
dos regulamentos e a eficácia das medidas de responsabilização variam de país para país. 
Nos sistemas em rápida expansão e diversificação, há desafios regulatórios em evolução.
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A2 INSTRUMENTOS DE ORGANIZAÇÃO  
E ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

Os instrumentos da administração escolar têm como objetivo orientar e apoiar toda a ges-
tão e o trabalho da comunidade educativa, permitindo uniformizar e sistematizar as infor-
mações e os procedimentos em torno das Escolas. 

Estes instrumentos permitem a sistematização das regras, da informação e dos procedi-
mentos, que devem estar bem organizados para serem de fácil consulta e bem preenchi-
dos, para que a informação que contêm seja útil, no sentido de se perceber os pontos 
fortes e fracos da Escola para os fortalecer, no primeiro caso, e para os ultrapassar, no 
segundo. Os instrumentos/documentos de gestão e administração escolar, para além de 
mostrarem que a Escola trabalha de uma forma transparente e organizada, permitem ga-
rantir uma oferta Escolar idêntica aos alunos de todas as Escolas do país.  

A base administrativa de uma Escola é constituída por todos os documentos produzidos 
por esta, enquadrados pelo quadro legal, que decorrem da preparação e da execução das 
atividades escolares e dos recursos necessários para o seu exercício (Furtado A. B., 2005).

Para uma melhor organização da grande diversidade de instrumentos de gestão escolar, 
eles serão organizados nos seguintes grupos:

 ̶ Instrumentos de gestão;

 ̶ Instrumentos Administrativos;

 ̶ Instrumentos de gestão de recursos humanos;

 ̶ Instrumentos de gestão financeira;

 ̶ Instrumentos de gestão pedagógica;

 ̶ Instrumentos de gestão do património físico e material.
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A2.1 INSTRUMENTOS DE GESTÃO

PROJETO EDUCATIVO DE ESCOLA (ANEXO 1) 
MEN, Lei 2/2011, art.º 7 BO nº 13 de 29 março 2011 (Direito de participação no processo educativo)

O Projeto Educativo de Escola (PEE) apresenta o rumo e prioridades da Escola, sem perder 
de vista o quadro legal e as orientações do MENES, mobilizando a escola para a melhoria 
contínua da sua organização e do sucesso dos seus alunos e professores. É o documento 
onde estão descritos os pontos fracos e fortes da escola, as suas prioridades na resolução 
desses pontos fracos, estratégias adotadas e as metas que se pretendem atingir. Deve ser 
construído e executado pela comunidade educativa, com uma participação ativa da comu-
nidade local, dentro dos princípios de responsabilização dos vários intervenientes, através 
de um processo  participativo, negocial, de adesão coletiva e articulada com a comunidade 
em que se insere. Cabe ao diretor, a responsabilidade pela mobilização de todos e a condu-
ção do processo de construção, de implementação e avaliação do projeto. No final de cada 
ano letivo, deve garantir que é feita a avaliação do mesmo e verificar se foram cumpridos 
os objetivos e metas. É prioridade analisar os resultados escolares cuidadosamente, de 
forma a reorientar as suas estratégias que permitam, de ano para ano, aumentar o sucesso, 
diminuir os números do abandono e do absentismo e, finalmente, avaliar se foi conseguido 
o cumprimento do estabelecido no projeto elaborado. Parte dos dados recolhidos para 
preenchimento dos documentos administrativos solicitados à Escola servem igualmente 
para que esta consiga fazer a sua própria avaliação. Feito esse balanço, deve ser apresen-
tado à comunidade educativa, de forma a ser discutido e decididas quais as estratégias e 
metas para o ano seguinte.

Implementar:

 ̶ O Projeto Educativo deve ser elaborado pela direção da escola com base nos 
dados estatísticos recolhidos nos diferentes documentos que constam da base admi-
nistrativa da Escola;

 ̶ Desse diagnóstico e da análise dos pontos fracos devem ser definidos objetivos, es-
tratégias e metas;

 ̶ Depois de elaborado, deve ser discutido com toda a comunidade educativa e, depois 
de aprovado, deve ser implementado rigorosamente.

REGULAMENTO INTERNO (ANEXO 2)

Todos os Estabelecimentos de Ensino devem ter um Regulamento Interno (RI). Este docu-
mento define as regras de funcionamento da Escola, que permitirão aos professores, fun-
cionários, pais e encarregados de educação e alunos terem conhecimento dos seus direitos 
e deveres. Deverá ser um documento adaptado à realidade de cada estabelecimento de 
ensino, garantindo o seu bom funcionamento, independentemente do nível de escolarida-
de ou da tipologia, não deixando de se orientar pela legislação em vigor. 
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Objetivo:

Com este instrumento pretende-se:

 ̶ Regular a participação dos diferentes intervenientes da comunidade no processo 
educativo que cada estabelecimento de ensino dirige, independentemente do nível 
de escolaridade ou do tipo de estabelecimento.

Implementar:

 ̶ Deve ser elaborado no primeiro ano de existência do estabelecimento de ensino e 
devendo ser revisto sempre que necessário;

 ̶ Sempre que forem alteradas regras ou o funcionamento, deve ser revisto e alterado/
atualizado;

 ̶ O Regulamento Interno deverá ser dado a conhecer a toda a comunidade educativa: 
alunos, professores e funcionários, pais e encarregados de educação e comités de 
gestão;

 ̶ O Regulamento Interno de um estabelecimento de ensino deve:
 ̵ definir as regras de organização e funcionamento do estabelecimento de ensino;
 ̵ incluir regras de segurança e higiene;
 ̵ definir as competências dos intervenientes no estabelecimento de ensino;

 ̶ Este documento deve ser construído em conjunto com os diferentes intervenientes 
da comunidade no processo educativo, respeitando todas as necessidades, com base 
no melhor para a comunidade escolar.

Sugestão sobre os principais pontos que devem constar no Regulamento Interno.

O Regulamento Interno de um estabelecimento de ensino deve:

 ̶ Definir a organização do estabelecimento de ensino;

 ̶ Definir a missão a ser atingida pelo estabelecimento de ensino;

 ̶ Definir as competências dos intervenientes no estabelecimento de ensino;

 ̶ Definir as regras para o bom funcionamento do estabelecimento de ensino.

Organização do Regulamento Interno

O RI deve estar organizado por “títulos” que por sua vez se dividem em capítulos, permitin-
do que qualquer interveniente no estabelecimento de ensino possa consultá-lo facilmente. 
Cada “título” deve regular um aspeto específico do estabelecimento de ensino e poderá 
estar dividido em diversos capítulos.

Numa primeira parte, o RI deverá identificar o estabelecimento de ensino e os seus princi-
pais objetivos e, numa segunda parte, estabelecer regras que permitam gerir e administrar 
os diferentes aspetos do estabelecimento de ensino.
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ORGANOGRAMA (ANEXO 3)

Um organograma é uma representação gráfica da estrutura e hierarquia de uma organiza-
ção. Os órgãos e/ou departamentos são unidades com funções bem definidas. O organo-
grama mostra como estão dispostas as unidades funcionais, a hierarquia e as relações de 
comunicação existentes entre estas. Num organograma vertical, quanto mais alto estiver o 
órgão, maior a autoridade e a abrangência da sua atividade. É seu objetivo dar a conhecer 
a posição de cada colaborador na organização e, em função desta, a quem deve reportar 
e quem supervisiona. Para uma boa definição de funções e um melhor desempenho de 
cada um, deve haver informação e esclarecimento sobre a função de cada elemento na 
organização. 

Objetivos:

Com este instrumento pretende-se:

 ̶ Dar a conhecer a cada colaborador (a) a sua posição na organização e em função des-
ta a quem devem reportar e quem supervisiona.

Implementar:

 ̶ Identificar as unidades, elementos e respetivas funções no estabelecimento de ensino;

 ̶ O/a responsável do estabelecimento de ensino deverá preencher o organograma se-
gundo a constituição e organização, quer dos órgãos de gestão, quer do pessoal do-
cente e não docente. Cada linha do organograma define a relação que existe entre os 
diferentes intervenientes;

 ̶ Em cada espaço que compõe o organograma deve ser escrita a função e o nome da 
pessoa que desempenha essa mesma função;

 ̶ Estabelecer a relação hierárquica entre as diferentes unidades administrativas e as 
respetivas relações de comunicação entre elas.

PLANO ANUAL DE ATIVIDADES (ANEXO 4)

É um instrumento de organização e gestão pedagógica, onde se apresenta a planificação 
das atividades a desenvolver ao longo do ano letivo, de forma a reforçar a aplicação dos co-
nhecimentos dos alunos. O plano anual de atividades apresenta as atividades que se farão 
de forma mais alargada, envolvendo mais alunos. Estas atividades podem igualmente ir ao 
encontro de princípios e objetivos constantes do Projeto Educativo de Escola.

Objetivos:

Com este instrumento pretende-se:

 ̶ Identificar, para cada atividade a realizar durante o ano letivo, os seus objetivos, estra-
tégias, calendarização, responsáveis, recursos, local e avaliação.

Implementar:

 ̶ Identificar as atividades de preparação e a realizar durante o ano letivo;

 ̶ Ordená-las cronologicamente, respeitando a calendarização;

 ̶ Identificar os objetivos de cada uma das atividades, assim como as estratégias a reali-
zar para os concretizar, os responsáveis pela sua execução, os recursos, local e a forma 
de fazer a sua avaliação;
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 ̶ De acordo com o nível de escolaridade, para o preenchimento do plano anual de 
atividades será necessário ter presente o calendário escolar e, se possível, os planos 
curriculares de cada disciplina.

RELATÓRIO DE ATIVIDADES (ANEXO 5) 
(MEN, Despacho nº 17/GM/2011, de 9 de Dezembro de 2011)

O Relatório de Atividades é um instrumento de gestão que pretende registar o percurso da 
atividade trimestral ou anual de um estabelecimento de ensino, de acordo com o que tinha 
sido estabelecido no Plano de Atividades. O relatório pretende recolher não só informa-
ções sobre as atividades realizadas, mas também sobre as infraestruturas da escola, sobre 
o corpo docente, não docente e alunos e, por outro lado, perceber se foram alcançados os 
objetivos estabelecidos nas diferentes disciplinas. Desta análise deve reorientar-se a estra-
tégia, caso não estejam a ser alcançados os objetivos como esperado.

Neste relatório podemos encontrar também espaço para registar informação estatística so-
bre a avaliação dos alunos e as relações estabelecidas com os diferentes parceiros de gestão 
e de apoio. Existe também espaço para apresentar um resumo sobre o relatório financeiro.

O Ministério de Educação Nacional, pelo Despacho nº 17/GM/2011, adotou em 9 de De-
zembro de 2011 o Modelo de Relatório de Atividades para as escolas do Ensino Básico e 
Secundário. 

Objetivos:

Com este instrumento pretende-se:

 ̶ Registar o percurso da atividade trimestral ou anual de um estabelecimento de ensi-
no, seguindo o proposto no Plano de Atividades;

 ̶ Facilitar a avaliação, identificando os pontos fortes e os pontos fracos das atividades 
realizadas.

Implementar:

 ̶ Recolher e organizar toda a informação sobre as atividades realizadas durante o pe-
ríodo em análise;

 ̶ Recolher os dados sobre os recursos e o suporte financeiro, referente a cada atividade;

 ̶ Recolher e registar dados sobre o pessoal docente, não docente e discente;

 ̶ Recolher, organizar e registar os dados referentes aos objetivos alcançados nas dife-
rentes disciplinas;

 ̶ Recolher, organizar e registar os dados estatísticos referentes à avaliação dos alunos;

 ̶ Registar as relações com os diferentes parceiros;

 ̶ Registar conclusões/recomendações a serem consideradas para o período seguinte 
de aulas ou ano letivo;

 ̶ Comparar as atividades propostas no Plano de Atividades, identificando as que foram 
realizadas e as que não foram, e as razões que o justificam;

 ̶ Identificar as atividades que foram realizadas, para além das presentes no Plano de 
Atividades;

 ̶ Entregar o relatório na DRE da região do estabelecimento de ensino, no final do tri-
mestre ou do ano letivo, consoante o período designado para o relatório.
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A2.2 INSTRUMENTOS ADMINISTRATIVOS

ATA DE REUNIÃO (ANEXO 6)

A ata de reunião é um instrumento que serve para registar os temas tratados, de acordo 
com a ordem de trabalhos estabelecida. Ao rever este documento, será possível relem-
brar o que foi falado e decidido e tornar públicos esses temas e decisões. Para convocar a 
reunião é necessário elaborar uma convocatória que deverá ser afixada em espaço visível, 
para permitir que todos fiquem informados sobre os assuntos que serão tratados e se pos-
sam preparar para a reunião.

Objetivos:

Com este instrumento pretende-se:

 ̶ Registar os temas tratados na reunião, de acordo com a ordem de trabalhos estabe-
lecida;

 ̶ Formalizar o que foi discutido na reunião, incluindo o que foi definido pelos 
participantes na mesma.

Implementar:

 ̶ Nomear um secretário para realizar a ata da reunião;

 ̶ Registar a data, a hora de início de término, o local e o nome dos presentes na reunião;

 ̶ Registar, segundo a ordem de trabalhos, as notas mais importantes sobre cada tema 
discutido, assim como as conclusões a que se chegaram em relação a cada assunto 
tratado.

PROCESSO DO(A) ALUNO(A)

O Processo do aluno corresponde ao conjunto de documentos atualizados que o identifica 
e descreve o seu percurso escolar. O processo deve estar atualizado, organizado e disponí-
vel para consulta pelos professores, diretor, se necessitarem ter informação do percurso do 
aluno. Este processo deve acompanhar o aluno em todos os estabelecimentos de ensino 
em que estiver e deve estar atualizado e fazer parte do arquivo da Escola.

Objetivos:

Com este processo pretende-se:

 ̶ Ter informação atualizada e organizada dos dados de identificação do aluno e do seu 
percurso escolar;

 ̶ Facilitar o acesso a estes dados pelas entidades competentes para tal.

O processo deve conter:

 ̶ Fotocópias da Cédula Pessoal ou da Certidão de Nascimento;

 ̶ Boletim de Matrícula;

 ̶ Fotocópia do Boletim de Vacinas;
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 ̶ Certidão de Frequência do aluno que foi transferido de outras escolas;

 ̶ Ficha de Avaliação Final do ano anterior;

 ̶ Guia de Transferência se houve transferência de outra escola;

 ̶ Outros documentos considerados importantes para a identificação e/ou demonstra-
ção do percurso escolar do aluno.

Ações a executar:

 ̶ No momento da matrícula, recolher todos os documentos referidos anteriormente;

 ̶ Organizar toda a documentação numa pasta única por cada aluno, de forma a facilitar 
a sua consulta;

 ̶ Esta pasta deve estar junto dos processos dos restantes alunos, num arquivo especí-
fico para o efeito, organizado por ordem alfabética.

BOLETIM DE MATRÍCULA (ANEXO 7) 
(MEN, Despacho nº 17/GM/2011, de 9 de Dezembro de 2011)

O Boletim de Matrícula é um instrumento administrativo que comprova a inscrição e deve 
fazer parte do processo escolar do aluno. Nele estão registados os seus dados pessoais, 
comprovados com documentos oficiais e a informação do percurso letivo do ano anterior, 
assim como os dados sobre o ano em que se matrícula. Não havendo nenhum Boletim de 
Matrícula para os Jardins de Infância desenvolvido pelo MEN, poder-se-á adaptar o propos-
to para os outros ciclos. 

Ações a executar:

 ̶ Mediante orientações do MEN sobre o início do ano letivo, as escolas devem marcar 
o período de realização das matrículas;

 ̶ Este deve ser do conhecimento dos que já frequentam o estabelecimento de ensino e 
do público em geral. E também devem ser afixados os documentos necessários para 
a execução da matrícula;

 ̶ O Boletim de Matrícula do aluno deve ser preenchido pelo responsável das matrículas 
através de perguntas que permitam fazer o preenchimento dos dados solicitados e 
pela consulta dos documentos pedidos;

 ̶ Deve ser passado ao aluno ou ao Encarregado de Educação o comprovativo de matrí-
cula, que confirma a inscrição no ano letivo a começar.

TERMO DE MATRÍCULA E FREQUÊNCIA (ANEXO 8) 
MEN, Despacho nº 17/GM/2011, de 9 de Dezembro de 2011

O documento administrativo Termo de Matrícula e Frequência, para os diferentes anos 
letivos, demonstra e prova de forma oficial a avaliação do aluno ao longo do ano letivo, 
identificando se este transitou ou não de ano.

Objetivos:

 ̶ Compreender a avaliação contínua e final dos alunos;

 ̶ Enunciar se o aluno transitou ou não de ano.
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Implementar:

 ̶ Recolher e organizar toda a informação relativa à avaliação do aluno durante o ano 
letivo;

 ̶ Preencher o documento de acordo com os dados do aluno presentes no Boletim de 
Matrícula;

 ̶ O responsável pelo preenchimento do documento é o Diretor ou professor responsá-
vel pelo conselho técnico pedagógico que deve assinar e carimbar o documento, para 
que ele se torne oficial;

 ̶ Este documento deve fazer parte do processo do aluno;

 ̶ O documento deve ser feito em duas cópias. Uma cópia fica na escola e a outra será 
encaminhada para o MEN, em data a ser determinada por este.

CERTIDÃO DE FREQUÊNCIA (ANEXO 9) 
MEN, Despacho nº 17/GM/2011, de 9 de Dezembro de 2011

A certidão de frequência é um instrumento que pretende auxiliar o diretor no registo da 
transferência de alunos do seu estabelecimento de ensino para outro, comprova na nova 
escola a frequência na anterior e também os resultados obtidos pelo aluno. Esta certidão 
deverá constar do processo do aluno e pode ser passada para alunos a frequentar qualquer 
nível de ensino. A certidão de frequência também pode ser passada pelo estabelecimento 
de ensino, no caso de não ser um ano de conclusão de ciclo, isto é, 2ª e 3ª classes, 5º, 7º, 
8º, 10º e 11º anos, quando solicitada pelos Encarregados de Educação.

Objetivos:

Este instrumento pretende:

 ̶ Comprovar a frequência do aluno no estabelecimento de ensino para efeitos de trans-
ferência ou em anos que não sejam de final de ciclo, caso o aluno não tenha transi-
tado de ano.

Implementar:

 ̶ A certidão de frequência deverá ser preenchida pelo diretor aquando do pedido de 
transferência, por parte do encarregado de educação do aluno;

 ̶ Deverá ser referido qual o aproveitamento obtido pelo aluno até à data do pedido. O 
aproveitamento deverá ser comprovado pelo registo das notas ou por documentos 
anexos que o comprovem, consoante o nível de ensino em que o aluno se encontre;

 ̶ O documento deverá sempre ser assinado pelo diretor e comprovado pelo carimbo 
ou selo branco do estabelecimento de ensino.
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CERTIFICADO DE HABILITAÇÕES (ANEXO 10) 
MEN, Despacho nº 13 /2011, de 13 de Outubro

O Certificado de Habilitações serve para comprovar as habilitações do aluno, no momento 
da passagem do certificado, desde o 1º Ciclo ao Ensino Secundário. Este documento é pas-
sado somente para os anos terminais e não se aplica ao pré-escolar.

Objetivos:

Este instrumento pretende:

 ̶ Comprovar as habilitações do/a aluno/a num determinado ano letivo.

Implementar:

 ̶ Deverá ser preenchido pelo Diretor do estabelecimento de ensino aquando do pedi-
do pelo aluno ou encarregado de educação;

 ̶ Deve incluir os dados do aluno e os resultados obtidos no final do ano letivo às dife-
rentes disciplinas, para os anos terminais;

 ̶ Os modelos de certificados do Ensino Básico devem ser emitidos em cartolina de cor 
branca e os certificados do Ensino Secundário em cartolina de cor bege/creme;

 ̶ Os certificados deverão ser assinados exclusivamente pelo Diretor do estabelecimen-
to de ensino. Na ausência deste, as referidas assinaturas serão precedidas nos termos 
gerais da Lei;

 ̶ O documento deve ser autenticado pela Direção Geral do Ensino Básico e Secundário 
e só depois desta autenticação poderá ser entregue ao aluno.

DIPLOMA (ANEXO 11) 
MEN, Despacho nº 17/GM/2011, de 9 de Dezembro de 2011

O diploma prova que o aluno terminou com sucesso um ciclo de ensino. É passado pelo 
estabelecimento de ensino quando o aluno termina um ciclo escolar, sendo obrigatória a 
apresentação da certidão do aluno. 

Objetivos:

Com este instrumento pretende-se:

 ̶ Provar a conclusão de um ciclo de ensino e a passagem do/a aluno/a para um novo.

Implementar:

 ̶ O diploma deverá ser preenchido pelo professor ou coordenador pedagógico da pas-
sagem do aluno para um novo ciclo de ensino;

 ̶ Deverá ser completado com o nome do estabelecimento de ensino, o nome da crian-
ça e o ano letivo correspondente;

 ̶ Deverá ser assinado pelo Diretor do estabelecimento de ensino e carimbado em con-
formidade.
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LISTA NOMINAL DE ALUNOS - Código 25 (ANEXO 12)

Este modelo pretende auxiliar o/a diretor/a no registo dos alunos presentes no estabele-
cimento de ensino, divididos por turmas ou salas, e auxiliar a direção e os professores na 
organização do registo dos alunos do estabelecimento de ensino. 

A lista nominal de alunos/as por turma (cód. 25) do estabelecimento de ensino  é  um 
instrumento de entrega obrigatória na DRE, através de uma cópia do documento, sendo 
este enviado depois para a DGEPASE preenchida anualmente, de forma a que possa ser 
contabilizado o número de alunos a nível nacional.

Objetivos:

Com este instrumento pretende-se:

 ̶ Auxiliar o/a diretor/a na organização do registo das crianças da turma e do estabele-
cimento de ensino;

 ̶ Auxiliar o/a educador/a, ou professor/a na identificação das crianças da sua sala ou 
turma.

 ̶ Fornecer informação estatística à DGEPASE.

Implementar:

 ̶ A lista nominal de alunos pode ser preenchida pelo responsável após terem termina-
do o período de matrículas;

 ̶ Deverá estar disponível para cada professor antes do início das aulas;

 ̶ Sempre que haja alterações deverá ser atualizada e cumpridos os formalismos.

Instruções de Preenchimento:

 ̶ No cabeçalho deve constar a informação sobre a Escola, o professor, a turma e infor-
mações sobre a infraestrutura do estabelecimento de ensino;

 ̶ A partir da ficha de matrícula dos alunos, a direção colocará na lista nominal o nome 
completo de cada aluno/a por ordem alfabética. Colocará igualmente o sexo (Femini-
no (F) ou Masculino (M)), a data de nascimento e a idade;

 ̶ Preencherá as colunas seguintes no caso do/a aluno/a ter repetido a classe, ser no-
vo/a na turma, ter vindo de outro estabelecimento de ensino ou ter sido transferido/a 
no final do ano letivo;

 ̶ Uma cópia deste documento, depois de devidamente preenchido com os últimos da-
dos do período de matrículas, deve ser entregue na DRE. No final do ano letivo deve 
ser novamente entregue na DRE, com os dados finais que só podem ser preenchidos 
nesse momento;

 ̶ Deve seguir-se as orientações para o preenchimento das fichas de recolha e análise 
estatísticas.

A saber: 

 ̶ Leia atentamente as instruções e preencha todos os campos com caneta azul ou pre-
ta, com letra legível, deixando um espaço entre as palavras.

a) As informações declaradas nas fichas de recolha estatística devem ter como 
referência documentos que garantam a fiabilidade nas informações prestadas 
(ficha de matrícula do aluno, diário de frequência, termo de matrícula e de 
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aproveitamento, lista de professores, fichas de contabilidade onde se registam 
as despesas e as receitas da escola para possibilitar, a qualquer momento, a sua 
confirmação pela DGEPASE.

b) As informações prestadas nas recolhas estatísticas devem refletir a realidade da 
escola na data de referência da recolha, programada em duas fases, inicial e final.

c) Nunca deixar campos em branco e utilize sempre anotação. Para os campos onde 
é solicitada informações quantitativa, introduza:
i. zero quando não existe;
ii. nd “não disponível” quando não conseguiu coletar;
iii. n/a “não aplicável” quando não é adequado ao contexto.

d) Para os campos onde é solicitada informação não quantitativa, introduza:
i. traço quando não existe;
ii. nd “ não disponível” quando não conseguiu coletar;
iii. n/a “não aplicável” quando não adequado ao contexto..

MAPA ESTATÍSTICO DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO (ANEXO 13)

O Mapa Estatístico do Estabelecimento de Ensino é um instrumento estatístico que deve 
ser preenchido pelo diretor. Este documento deve ser preenchido para todos os anos leti-
vos. Com o seu preenchimento, a escola consegue perceber se o abandono e o insucesso 
estão a aumentar e, com base nessa informação, implementar estratégias para inverter 
esses resultados. Este documento é de entrega obrigatória na DRE no final do ano letivo, 
ficando uma cópia guardada no arquivo da Escola.

Implementar:

 ̶ Este documento deve ser preenchido no final de cada trimestre, com os dados respe-
tivos de cada ponto;

 ̶ Só no final do ano letivo se fazem os cálculos que vão dar o valor respetivo do apro-
veitamento e rendimento escolares;

 ̶ Os dados a incluir no espaço para aproveitamento escolar devem ser apresentados 
em percentagem (%). Esta percentagem obtém-se na relação entre os alunos aprova-
dos e os alunos que estão matriculados no final do ano letivo.

 ̶ A fórmula usada é: número de alunos aprovados no final do ano a multiplicar por 100, 
e este total a dividir pelo número de alunos nas matrículas finais:

 ̶ O Rendimento Escolar será também apresentado em percentagem (%) e representa 
a comparação entre os alunos aprovados no final do ano letivo e os alunos matricu-
lados no início do ano.

O diretor, para efeitos de controlo do sucesso escolar, deverá realizar o preenchimento 
do documento no final de cada trimestre, sem necessitar de realizar a fórmula que dará o 
aproveitamento.
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A2.3 INSTRUMENTOS DE GESTÃO DOS  
RECURSOS HUMANOS

A Gestão de Recursos Humanos é a aplicação de um conjunto de conhecimentos e técnicas 
administrativas na gestão das relações das pessoas com as organizações. Na escola são os 
recursos humanos que fazem funcionar todas as atividades pedagógicas e de funciona-
mento, desde limpeza, confeção das refeições, entre outras.

Para que se possa definir e regular as regras da relação entre a pessoa e a organização, mas 
também planificar todas as tarefas que são realizadas e que se pretendem realizar na esco-
la é necessário ter uma noção clara de quantos e quem são os recursos humanos disponí-
veis: membros da direção, professores, secretário/a, estatístico, cozinheira/o entre outros.

Os Instrumentos que se seguem ajudam a direção da escola a gerir os seus recursos hu-
manos.

PROCESSO DO DOCENTE

Pretende-se ter a informação atualizada e organizada do docente de forma a facilitar o 
acesso sempre que necessário. Deve apresentar um conjunto de documentos atualizados 
que identificam o docente, o seu percurso de formação e percurso profissional.

Deve conter:

 ̶ Fotocópias de documentos de identidade, do certificado de habilitações e certifica-
dos das formações frequentadas;

 ̶ Duas (2) fotografias;

 ̶ Ficha de Identificação do docente;

 ̶ Curriculum vitae;

 ̶ Carta de apresentação com os dados pessoais e profissionais e as razões que levaram 
à candidatura à vaga, caso se aplique;

 ̶ Avaliações realizadas ao professor: todos os momentos em que a escola avalia o pro-
fessor devem ser registados e arquivados no seu processo. É também válido para as 
observações e avaliações realizadas em contextos de formação externa;

 ̶ Contrato de Trabalho ou Termo de Compromisso Mútuo: o contrato ou o termo de 
compromisso é essencial sempre que a escola recrute pessoal docente fora do âmbito 
do destacamento pelo MEN;

Objetivos:

Com este processo pretende-se:

 ̶ Ter informação atualizada e organizada dos dados de identificação do docente, do seu 
percurso de formação e profissional;

 ̶ Facilitar o acesso a estes dados sempre que necessário;
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Implementar:

 ̶ No momento de recrutamento do docente, recolher todos os documentos referidos 
anteriormente;

 ̶ Organizar toda a documentação numa pasta única para cada docente, de forma a 
facilitar a sua consulta;

 ̶ A pasta deve estar junto dos processos dos restantes docentes, num arquivo específi-
co para o efeito, organizado por ordem alfabética;

 ̶ Este processo deve estar atualizado, organizado e disponível para consulta pelas en-
tidades competentes.

GRELHA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO DOCENTE (ANEXO 14) 
MEN, Lei nº6/2011 BO nº 51, 18 dezembro 2018

A avaliação de desempenho  do docente tem por finalidade ajudar o professor a tornar-se 
tão eficaz quanto possível na realização das suas tarefas pedagógicas e organizacionais e, 
também, determinar e identificar as suas necessidades de desenvolvimento profissional. 

A grelha de avaliação de desempenho do docente é um instrumento que permite registar 
o desenvolvimento do professor no desempenho das suas funções. 

Implementar:

 ̶ O Diretor deve garantir o cumprimento do quadro legal tal como descrito;

 ̶ A avaliação docente deve constar do processo do docente. 

FICHA DE SERVIÇO PRÓPRIO (ANEXO 15)

A Ficha de Serviço Próprio é uma listagem do pessoal docente que assume outras funções 
para além da docência, por exemplo tarefas administrativas. O objetivo é ter dados orga-
nizados sobre as funções dos funcionários, de forma a possibilitar a gestão dos recursos 
humanos. 

Implementar:

 ̶ A ficha de serviço próprio deve ser preenchida pelo Diretor no início do ano;

 ̶ São necessários os seguintes dados: data de nascimento, sexo, código (caso o tenha); 
vínculo com a instituição (caso o tenha); formação pedagógica; habilitações literárias; 
categoria (caso a tenha) letra de vencimento (caso a tenha); função; carga horária 
(caso a tenha); período, classe e escola em que leciona (caso o faça);

 ̶ Esta informação consta também do processo do docente (curriculum ou ficha de 
identificação).
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FICHA DE IDENTIFICAÇÃO DO PESSOAL DOCENTE (ANEXO 16)

A ficha de identificação do pessoal docente é um documento que complementa a informa-
ção sobre cada docente. Ajuda o diretor a organizar os dados dos professores e educadores 
que se encontram a desempenhar funções no seu estabelecimento escolar e a facilitar a 
identificação das necessidades pessoais e profissionais do corpo Docente. Esta ficha pode 
substituir o seu curriculum vitae, no caso de este revelar dificuldades em o apresentar de 
forma completa e bem estruturada.

Implementar:

 ̶ Deve ser o docente a preencher a sua ficha de identificação, de forma clara e com 
letra legível;

 ̶ Deverão constar dados pessoais, profissionais, de formação e de conhecimentos lin-
guísticos;

 ̶ O documento deve ser assinado pelo docente e deve ser registada a data do preen-
chimento do mesmo;

 ̶ Esta ficha deve ser arquivada dentro da pasta do Processo do Docente.

PROCESSO DO PESSOAL NÃO DOCENTE

O Processo do pessoal não docente corresponde ao conjunto de documentos atualizados 
que identificam o/a trabalhador/a e o seu percurso profissional. Tem como objetivo ter 
dados atualizados e organizados e facilitar o acesso a estes dados pelas entidades compe-
tentes para tal.

Este deve conter:

 ̶ Fotocópias de documentos de identidade (Bilhete de Identidade, certificado de habi-
litações e certificados das formações);

 ̶ Duas (2) Fotografias;

 ̶ Curriculum Vitae;

 ̶ Prova de avaliação de conhecimentos;

 ̶ Ficha de Identificação do pessoal não docente;

 ̶ Contrato de trabalho;

 ̶ Avaliações – devem ser registadas e arquivadas no seu processo.

Objetivos:

Com este processo pretende-se:

 ̶ Ter informação atualizada e organizada dos dados de identificação do/a trabalha-
dor/a, e do seu percurso profissional;

 ̶ Facilitar o acesso a estes dados pelas entidades competentes para tal;
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Implementar:

 ̶ No momento de recrutamento do trabalhador, recolher todos os documentos referi-
dos anteriormente;

 ̶ Organizar toda a documentação numa pasta única para cada trabalhador, de forma a 
facilitar a sua consulta;

 ̶ Esta pasta deve estar junto dos processos dos restantes trabalhadores, num arquivo 
específico para o efeito;

 ̶ Este processo deve estar atualizado, organizado e disponível para consulta pelas enti-
dades competentes, organizado por ordem alfabética.

FICHA DE JUSTIFICAÇÃO DE FALTAS (ANEXO 17) 
(BO nº 9 de 28 de Fevereiro de 1994 / Decreto nº 12A)

A Ficha de Justificação de Faltas é um instrumento que serve para que os funcionários 
possam justificar as suas faltas no estabelecimento de ensino ao longo do ano letivo. Sem-
pre que possível e, de acordo com a duração do período de faltas, este documento de 
justificação deve ser acompanhado por outro que legalmente o assegura, por exemplo um 
atestado médico.

Objetivos:

Com este instrumento pretende-se:

 ̶ Identificar as razões de falta de assiduidade dos funcionários;

 ̶ Justificar com razões válidas as faltas dadas.

Implementar:

 ̶ Após a falta, o funcionário deverá pedir uma ficha de justificação de faltas e preen-
chê-la;

 ̶ Esta folha deverá ser entregue ao Diretor do estabelecimento que deverá decidir se a 
justificação dada é aceitável;

 ̶ Este documento deverá ser arquivado no processo do funcionário.

CONTRATO DE TRABALHO (ANEXO 18) 
(BO nº 14 de 5 de Abril de 1986 / Lei nº 2)

O contrato de trabalho é aquele pelo qual um trabalhador se obriga, mediante retribuição, 
a prestar a sua atividade a um empregador, sob autoridade e direção deste. 

O contrato de trabalho permite às duas partes que o assinam (trabalhador e empregador) 
um “conhecimento recíproco”, na medida em que o empregador poderá observar se o 
trabalhador possui aptidão para a função que lhe foi confiada. Os objetivos do contrato de 
trabalho são: delinear funções e competências de ambas as partes e zelar pelos direitos e 
deveres, quer do trabalhador, quer da entidade empregadora.
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Implementar:

 ̶ O contrato deverá ser feito em triplicado. Uma cópia ficará para a entidade  emprega-
dora e deverá ser guardada junto ao processo do docente. Outra cópia ficará para o 
trabalhador e a última cópia deverá ser entregue na Inspeção Geral de Trabalho  (IGT).

 ̶ Na última página do contrato deverá constar a assinatura do empregador e do traba-
lhador. Todas as outras páginas do contrato deverão ser rubricadas por ambos.

O contrato apresentar-se-á por cláusulas, referindo os seguintes aspetos:

Dados da Entidade Contratante (empregador):

 ̶ Nome do representante ou pessoa responsável;

 ̶ Morada;

 ̶ Dados do contratado (trabalhador):

 ̶ Nome completo; Naturalidade; Morada; BI; Nº Fiscal; Categoria profissional, cargo 
ou função; Local da prestação do trabalho; Duração diária e semanal do trabalho; 
Duração de férias anuais; Data de nascimento; Local de nascimento; Nº do Bilhete de 
Identidade; Nome do pai; Nome da mãe; Residência; Habilitações literárias. 

TERMO DE COMPROMISSO MÚTUO (ANEXO 19)

É um compromisso assumido quer pela comunidade quer pelo professor, de forma a obri-
gar ambas as partes a cumprirem o acordado entre as partes. Este documento será apli-
cado quando não houver condições objetivas para celebrar um contrato de trabalho do 
estabelecimento de ensino/comunidade e professor(a): estabelecimento de ensino de ini-
ciativa comunitária e escolas públicas de autogestão. O Termo de Compromisso Mútuo 
permite às duas partes que o assinam assumirem o serviço que é contratado e a prestar, 
onde devem constar as tarefas a desempenhar juntamente com as condições de trabalho. 
Regula, assim, a relação estabelecida entre a comunidade e o professor, estabelecendo 
as regras que permitam que o exercício de funções seja desempenhado num contexto de 
clareza relacional de ambas as partes.

Os Objetivos deste instrumento são: delinear funções e competências de ambas as partes e 
zelar pelos direitos e deveres quer do trabalhador quer da entidade empregadora.

Implementar:

 ̶ O Termo de Compromisso Mútuo deverá ser feito em duplicado ou triplicado. Uma 
cópia ficará para a entidade empregadora e deverá ser guardada junto ao processo do 
docente. Outra cópia ficará para o trabalhador;

 ̶ Na última página deverá constar a assinatura do empregador e do trabalhador; 

 ̶ Todas as outras páginas do contrato deverão ser rubricadas por ambos;

 ̶ O Termo de Compromisso Mútuo apresentar-se-á por cláusulas;

 ̶ Sugere-se que uma cópia deste documento seja entregue na DRE da zona do estabe-
lecimento de ensino.
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MAPA DE DOCENTES (ANEXO 20)

O Mapa de Docentes é um instrumento administrativo que organiza, numa lista comum, 
todos os docentes que lecionam no estabelecimento de ensino. Este inclui as informações 
básicas para a gestão dos recursos humanos. Este documento permite, ao Diretor, ter uma 
visão geral e imediata do quadro docente da escola. 

Objetivos:

Com este instrumento pretende-se:

 ̶ Ter uma visão geral e imediata do quadro docente da escola;

 ̶ Fazer uma melhor gestão dos recursos humanos docentes da escola;

Implementar:

No início do ano letivo, deve-se fazer registo no mapa docente de todos os dados pretendi-
dos, atualizar o mapa sempre que necessário e no fim deve ser assinado pelo responsável.

MAPA DE REGISTO DE ASSIDUIDADE DOS DOCENTES (ANEXO 21)

O Mapa de Registo de Assiduidade dos Docentes é um instrumento de registo de faltas do 
corpo docente de um estabelecimento de ensino. O objetivo é controlar a assiduidade dos 
docentes garantindo que os alunos têm o número de aulas previsto. Serve, igualmente, 
para justificar o ponto da avaliação dos docentes relativo à assiduidade.

Objetivos:

Com este instrumento pretende-se:

 ̶ Controlar a assiduidade dos docentes;

 ̶ Justificar o ponto de avaliação dos docentes relativo à assiduidade.

Implementar:

 ̶ Organizar o mapa com todos os docentes que lecionam no estabelecimento de  ensino;

 ̶ Manter disponível, numa mesma folha, o registo de assiduidade para o ano letivo, 
dividido por trimestres;

 ̶ Caso o docente falte, o funcionário responsável por essa tarefa deverá marcar a falta 
do mesmo e assinar o seu nome, em vez do docente.

MAPA DO PESSOAL NÃO DOCENTE

Enquadramento: 

O Mapa de Pessoal não Docente é um instrumento administrativo que organiza, numa lista 
comum, todos os pessoais não docentes que trabalham no estabelecimento de ensino. 
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Objetivos:

Com este instrumento pretende-se:

 ̶ Ter uma visão geral e imediata do quadro não docente da escola;

 ̶ Fazer uma melhor gestão dos recursos humanos não docentes da escola;

 ̶ Identificar diferentes ambivalências do quadro não docente.

Implementar:

No início do ano letivo, deve atualizar o registo de todo o pessoal não docente no mapa 
com todos os dados pretendidos, atualizar o mapa sempre que necessário e no fim deve 
ser assinado pelo responsável.

MAPA DE TRABALHADORES

O Mapa de Trabalhadores é um instrumento administrativo que organiza, numa lista co-
mum, todos os trabalhadores do estabelecimento de ensino. Este inclui as informações 
básicas para a gestão dos recursos humanos..

Objetivos:

Com este instrumento pretende-se:

 ̶ Ter uma visão geral e imediata do quadro de trabalhadores da escola;

 ̶ Fazer uma melhor gestão dos recursos humanos da escola;

Implementar:

 ̶ Identificar todos os processos do pessoal;

 ̶ Registar os dados pretendidos;

 ̶ Atualizar o mapa sempre que necessário.

MAPA DE REGISTO DE ASSIDUIDADE DOS TRABALHADORES

O Mapa de Registo de Assiduidade dos trabalhadores é um instrumento que regista, num 
documento comum, as faltas e as presenças dos trabalhadores de um estabelecimento de 
ensino. Tem como objetivo ajudar a direção a controlar a assiduidade dos trabalhadores e 
justificar o ponto de avaliação dos trabalhadores relativo à assiduidade.

Implementar:

 ̶ Apresentar o mapa com todos os trabalhadores do estabelecimento de ensino e de-
monstrar a forma de preenchimento do mesmo;

 ̶ O trabalhador deverá, diariamente, assinalar a sua presença com assinatura no  res-
petivo dia;

 ̶ Caso o trabalhador falte, o responsável por essa tarefa deverá marcar a falta do  mes-
mo e assinar o seu nome.
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A2.4 INSTRUMENTOS DE GESTÃO FINANCEIRA

A Gestão Financeira tem como função garantir de forma mais eficaz possível o planeamen-
to, visando sempre o desenvolvimento, evitando gastos desnecessários e observando os 
melhores “caminhos” para a condução financeira da escola.

Os procedimentos de administração e gestão financeira permitem a um estabelecimento 
de ensino controlar e registar os movimentos de dinheiro referentes às diferentes ativida-
des. Através do controle das entradas e saídas de dinheiro, podem evitar-se situações de 
dívida, garantir uma utilização dos recursos eficaz e tomar decisões que possibilitem a boa 
utilização  dos recursos financeiros existentes e perspetivar sustentabilidade. É necessário 
ter em conta também de onde provêm os diferentes fundos e onde os aplicar, assim como, 
documentos que comprovam e asseguram a legalidade das transações. O controlo rigoroso 
permite manter relações de transparência tanto com a comunidade educativa como com 
os parceiros. 

De facto, uma boa gestão financeira permitirá à escola saber quais as prioridades na reali-
zação de despesas: quais as despesas que podem esperar e qual o valor de receitas impres-
cindíveis para cobrir essas despesas. O objetivo final será não correr o risco de perder dias 
letivos por  falta de materiais ou recursos humanos.

A seguir listamos alguns instrumentos que ajudam na gestão financeira da escola.

ORÇAMENTO ESCOLAR (ANEXO 22)

O orçamento escolar é um instrumento fundamental para o Diretor gerir financeiramente 
o estabelecimento de ensino. Trata-se de um documento de planificação financeira do ano 
letivo que deve ter em conta. 

Objetivos:

 ̶ Prever as despesas e as fontes de receita do estabelecimento de ensino, num deter-
minado período;

 ̶ Planificar custos e formas de financiamento;

 ̶ Contribuir para o controle das despesas do estabelecimento de ensino;

 ̶ Registar as proveniências das receitas e os destinos das despesas;

Implementar:

 ̶ O orçamento escolar deve ser feito no início do ano letivo, quando a direção da escola 
já souber o número de alunos inscritos nesse ano, o número de docentes e de traba-
lhadores que terá de contratar;

 ̶ O orçamento deve ter em consideração o plano anual de atividades e o PEE;

 ̶ Deve prever os custos dos recursos, dos materiais e do tempo das diferentes ativida-
des a realizar ao longo do ano letivo;

 ̶ Devem-se mostrar todas as despesas e receitas, agrupando-as por “famílias” (contas): 
Por exemplo, despesas com giz, resmas, lápis e cadernos podem ser agrupadas com 
o título de “Material Didático”;

 ̶ Obter a aprovação do orçamento pelas autoridades responsáveis pela gestão do esta-
belecimento de ensino. Estas entidades variam de acordo com o tipo de gestão escolar.
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FOLHA DE CAIXA (ANEXO 23)

A Folha de Caixa é um instrumento de controlo financeiro mensal. Permite ao responsável 
financeiro ter um registo e comprovativos de todas as entradas e saídas de dinheiro diárias 
do estabelecimento de ensino. É essencial garantir a transparência das contas do estabele-
cimento de ensino e isso faz-se justificando todas as entradas e saídas de dinheiro diárias 
e mensais.

Objetivos:

 ̶ Contribuir para garantir a transparência das contas do estabelecimento de ensino;

 ̶ Justificar todas as entradas e saídas de dinheiro diárias, dentro de um determinado 
mês.

Implementar:

 ̶ Preencher o cabeçalho da Folha de Caixa com toda a informação solicitada;

 ̶ O registo das despesas e receitas deve ser realizado sempre que se verifique uma  
despesa ou receita (movimento);

 ̶ Todas as despesas devem ser justificadas com um documento que comprove a sua 
realização.

 ̶ Este documento deve ser arquivado. Se não for possível ao prestador do serviço pas-
sar o recibo, o estabelecimento de ensino deve fazer um recibo próprio (Recibo de 
Contabilidade) para ser assinado pelo prestador do serviço ou vendedor;

 ̶ No início da folha de caixa deve estar registado o valor do saldo do mês anterior ao 
que se inicia, sendo a partir deste que se apresentam os valores do saldo corrente;

 ̶ No caso de ser uma receita (entrada), o montante referente a esta receita deverá ser 
registado na coluna das Entradas. No caso de ser uma despesa (saída), o montante 
deverá constar da coluna das Saídas. Quer num caso, quer noutro, deverá ser feito o 
cálculo da diferença entre os montantes destas duas colunas (entradas e saídas) de 
modo a ser calculado o Saldo Corrente;

 ̶ Nas últimas linhas da tabela devem constar os totais das entradas e saídas e o saldo a 
transportar para o mês seguinte.

RECIBO DE PAGAMENTO DE SALÁRIO (ANEXO 24)

Este modelo deve ser preenchido pelo/a o/a diretor/a ou responsável financeiro/a e serve 
de comprovativo de pagamento, por parte da entidade empregadora, do salário aos/às 
seus/suas trabalhadores/as. Neste caso, do estabelecimento de ensino, ao pessoal docente 
e não docente. Deve ser entregue uma cópia do recibo ao/à funcionário/a, para que ele/ela 
fique também com um comprovativo do mesmo.

Objetivos:

 ̶ Facilitar o controlo de saída de dinheiro em caixa;

 ̶ Certificar o pagamento do salário por parte do estabelecimento de ensino, assim 
como dos descontos realizados;

 ̶ Fornecer ao/à trabalhador/a um comprovativo de pagamento do salário e dos des-
contos realizados.
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RECIBO DE PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS (ANEXO 25)

Este procedimento facilita o controlo de saída de dinheiro em caixa, certificar o pagamento 
da prestação de serviços por parte do estabelecimento de ensino e possibilita ao trabalha-
dor comprovar o serviço prestado. Este modelo serve de comprovativo de pagamento, por 
parte da entidade que solicita os serviços, dos serviços prestados por alguém num deter-
minado período, no estabelecimento de ensino. Deve ser entregue uma cópia do recibo ao 
prestador de serviços, para que ele fique também com um comprovativo do mesmo.

Objetivos:

Com este instrumento pretende-se:

 ̶ Facilitar o controlo de saída de dinheiro em caixa;

 ̶ Certificar o pagamento da prestação de serviços por parte do estabelecimento de 
ensino;

 ̶ Fornecer ao/à prestador/a de serviços um comprovativo de pagamento dos serviços 
prestados.

Implementar:

 ̶ O recibo de pagamento de prestação de serviços deverá ser preenchido pelo Diretor 
ou pelo/a responsável financeiro/a, aquando do pagamento da quantia referente à 
mesma;

 ̶ Deverá completar o nome do prestador de serviços, o nº de bilhete de identidade, 
o número de identificação fiscal (caso exista), identificação do estabelecimento de 
ensino, o montante em numerário e por extenso e atividade/função realizada pelo 
prestador;

 ̶ Os recibos deverão ser feitos em duplicado: um para ficar arquivado no estabeleci-
mento de ensino e outro para quem prestou os serviços.

RECIBO DE CONTABILIDADE/PAGAMENTO (ANEXO 26)

O Recibo de Contabilidade é um instrumento que pretende auxiliar o Diretor ou responsá-
vel financeiro na justificação e registo das despesas efetuadas e receitas conseguidas, com 
vista a facilitar um maior controlo da folha de caixa e do orçamento do estabelecimento 
escolar. Este recibo poderá ser utilizado na impossibilidade de se obter uma fatura cor-
respondente à despesa efetuada. O instrumento em causa é fundamental para garantir a 
transparência da gestão e prevenir/resolver conflitos que possam advir de pagamentos ou 
recebimentos.

Objetivos:

 ̶ Ter um documento comprovativo de despesas (saídas de dinheiro) e receitas (entra-
das de dinheiro);

 ̶ Ter uma fonte de informação para registar as despesas efetuadas e receitas conse-
guidas;

 ̶ Facilitar o controlo de saídas e entradas de dinheiro em caixa.
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Implementar:

 ̶ O recibo de contabilidade deverá ser preenchido pelo Diretor ou responsável finan-
ceiro, quando houver necessidade de libertar uma quantia para efetuar uma despesa 
no estabelecimento de ensino;

 ̶ No recibo deverão constar os seguintes elementos: nome do estabelecimento de en-
sino; número do documento (pode ser atribuído aquando do seu registo na folha de 
caixa para haver correspondência entre o recibo e o registo); moeda do país, neste 
caso Fcfa; a data quando foi efetuada a compra ou a venda; entidade ou pessoa que 
prestou um serviço ou vendeu o produto; a descrição do produto ou do serviço pres-
tado; o montante que foi gasto ou recebido; se a transação foi feita em numerário 
ou cheque (riscar o que não interessa); assinatura de quem fez a venda ou prestou 
o serviço e assinatura de quem pagou o serviço ou produto ou de quem recebeu o 
valor do recibo.

RECIBO DE PAGAMENTO DE PROPINAS/MATRÍCULAS (ANEXO 27)

O recibo de pagamento de propinas é um comprovativo para os Encarregados de Educação 
em como pagaram as propinas e/ou a matrícula. Serve também à direção para auxiliar no 
registo do pagamento das propinas dos alunos com vista a facilitar o controlo da situação 
de pagamento e das entradas de dinheiro em caixa.

Objetivos:

 ̶ Facilitar o controlo de entrada de dinheiro em caixa;

 ̶ Certificar o pagamento da propina de cada aluno da escola;

 ̶ Fornecer ao/à encarregado/a de educação um comprovativo de pagamento.

Implementar:

 ̶ O recibo de pagamento de propinas/matrículas deverá ser preenchido e entregue no 
ato de pagamento da quantia referente ao mesmo;

Deverá ser preenchido com o nome e n.º do aluno, classe ou ano letivo frequentado, a tur-
ma a que pertence, o mês e a quantia recebida, ou trimestre a que se refere a propina ou 
matrícula. Quem recebe o pagamento deve assinar o recibo e talão nas linhas assinaladas. 
Também deve constar a data do pagamento.

LISTA NOMINAL DE REGISTO DE PAGAMENTO DE PROPINAS/MATRÍCULAS (ANEXO 28)

A lista nominal de alunos para registo de pagamento de propinas pretende auxiliar os/
as diretores/as ou gestores/as financeiros/as no registo do pagamento das mensalidades 
referentes aos alunos que frequentam o estabelecimento de ensino, com vista a facilitar 
um maior controlo das entradas de dinheiro em caixa. Também permite identificar mais 
facilmente os atrasos de pagamento e assim proceder a medidas nesse sentido.

Objetivos:

 ̶ Facilitar o controlo de entrada de dinheiro em caixa;

 ̶ Facilitar a identificação dos atrasos de pagamento e a respetiva tomada de medidas.
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Implementar:

 ̶ A lista nominal de alunos para registo de pagamento de propinas deverá ser preenchi-
da no final de cada mês e/ou trimestre;

 ̶ A partir da lista nominal de alunos por turma, deverá preencher-se o nome das crian-
ças e, à frente de cada nome e no mês correspondente, a referência “Pago” no caso 
do encarregado de educação ter efetuado o pagamento, ou deixado em branco no 
caso do pagamento se encontrar em atraso;

 ̶ Após o pagamento deve ser emitido um recibo para quem efetuou o pagamento e um 
talão comprovativo que ficará nos registos da escola;

 ̶ Este documento serve também para identificar se o aluno pagou ou não a matrícula.

RELATÓRIO FINANCEIRO (ANEXO 29)

O relatório financeiro deverá ser realizado no final do ano escolar. Se o orçamento é o 
planeamento, o relatório financeiro é um documento que mostra a realidade financeira 
do ano letivo que acabou. Neste documento, estarão apontadas as despesas e as receitas 
reais, obedecendo ao modelo do orçamento escolar. Cabe à direção refletir sobre os des-
vios ao orçamento previsional e construir um novo orçamento para o ano letivo seguinte, 
que deve ser apresentado à comunidade.

Objetivos:

 ̶ Contribuir para o controle das receitas e despesas do estabelecimento de ensino;

 ̶ Registar as proveniências das receitas e os destinos das despesas.

 ̶ Refletir sobre os desvios ao orçamento previsional;

 ̶ Contribuir para a construção do orçamento do próximo ano letivo.

Implementar:

 ̶ O responsável financeiro deverá reunir a informação necessária relativa às receitas e 
despesas para a elaboração do relatório.

 ̶ Deverá juntar todas as folhas de caixa, todos os recibos das despesas efetuadas ao 
longo do ano, assim como informação relativa à entrada de dinheiro e de bens;

 ̶ Os desvios do orçamento devem ser justificados;

 ̶ Deve comparar o orçamento (a planificação) com o relatório (resumo da real vida 
financeira da escola durante o ano), para concluir uma boa ou má gestão financeira;

 ̶ Deverá seguir o modelo e todos os procedimentos formais informando-se junto das 
entidades competentes e a quem terá de prestar contas.
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A2.5 INSTRUMENTOS DE GESTÃO PEDAGÓGICA

A Gestão pedagógica é naturalmente atribuída ao professor e muito centrada na sala de 
aula. No entanto, a ação do Diretor tem também uma dimensão de gestão pedagógica 
(diferente da dos docentes) e o seu trabalho e decisões tem repercussões diretas no traba-
lho de todos os que ali trabalham e aprendem. O principal objetivo da gestão pedagógica 
é potenciar o percurso formativo dos alunos, garantindo as orientações emanadas pelo 
Ministério da Educação (cargas horárias, currículo, leis, etc.), assim como o trabalho dos 
professores.

É muito importante que a direção das escolas perceba que, prioritariamente, a sua ação é 
regida pelas orientações do Ministério, caso contrário poderá estar a comprometer o tra-
balho dos docentes e consequentemente o sucesso dos alunos.

Há também espaço para decisões, com o envolvimento dos docentes e restante comuni-
dade em processo que visam a construção de práticas inclusivas da escola, por meio de 
reflexões de modo partilhado.

CALENDÁRIO ESCOLAR (ANEXO 30) 
Despacho nº 37/2010 BO, nº 42 de 20 de Outubro 2010

O Calendário Escolar permite informar sobre as datas em que se desenrolam as atividades 
da Escola, saber quando inicia e termina o ano letivo, assim como pausas letivas e outras 
atividades relevantes. Orienta a organização e planificação e deve ser dado a conhecer a 
todos os elementos da comunidade educativa.

Objetivos:

 ̶ Contribuir para a uniformização do preenchimento do calendário escolar;

 ̶ Ajudar na planificação das atividades a serem desenvolvidas durante o ano letivo.

Implementar:

 ̶ Os estabelecimentos de ensino devem elaborar o seu próprio calendário escolar, ten-
do em conta o calendário do MEN, que pode ser obtido junto das Direções Regionais 
de Educação (DRE) antes do início do ano letivo;

 ̶ Deve ser cumprido o total de dias letivos definidos pelo MEN para cada ano escolar;

 ̶ No calendário escolar devem constar as diferentes atividades letivas, administrativas 
e pedagógicas, segundo os níveis de ensino abrangidos pelo estabelecimento escolar;

 ̶ Deverá ser elaborado antes de serem concretizados os planos anuais;

 ̶ O calendário escolar deve ser afixado em local bem visível a todos no estabelecimen-
to de ensino e deve ser arquivada uma cópia no dossier do respetivo ano letivo.

Instruções de Preenchimento:

 ̶ Assinalar o início e final do ano letivo, de acordo com o calendário do MEN;

 ̶ Assinalar os fins-de-semana e feriados com uma cor colorida para que sejam facil-
mente identificáveis como dias não letivos;

 ̶ Assinalar os períodos de avaliação estabelecidos pelo MEN e os períodos de avaliação 
próprios do estabelecimento de ensino;
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 ̶ Assinalar reuniões do estabelecimento de ensino - reuniões de pais e encarregados 
de educação, comité de gestão, professores e reuniões gerais da escola;

 ̶ Assinalar atividades escolares relevantes;

 ̶ No final, devem constar os dias letivos previstos, primeiro por mês, período e depois 
o total do ano letivo;

 ̶ Sempre que sejam usadas abreviaturas ou siglas devem vir explicadas numa legenda 
a incluir no próprio documento.

HORÁRIO ESCOLAR (ANEXO 31)

O Horário Escolar é um instrumento que deve ser utilizado desde o 1º Ciclo até ao 12º ano 
do Ensino Secundário. Nele é dado a informar aos Encarregados de Educação e aos alunos 
o horário a cumprir em cada dia de aulas e a carga horária semanal de cada disciplina (que 
deve estar em conformidade com a lei). Para o primeiro ciclo, serve de informação sobre 
o turno que o aluno irá frequentar: manhã ou tarde. A partir do 2º Ciclo, deve ser afixado 
um horário por turma que informa sobre a hora de entrada e de saída para cada disciplina 
lecionada e a duração da aula, nos diferentes dias da semana.

Objetivos:

 ̶ Informar os encarregados de educação e os alunos do horário a cumprir em cada dia 
de aulas;

 ̶ A partir do 2º Ciclo, o horário deve referir o tempo para cada disciplina lecionada em 
cada um dos dias letivos.

Implementar:

 ̶ Tarefa a ser executada antes do início do ano letivo, cumprindo as orientações do 
MEN;

 ̶ Os horários devem ser afixados num espaço bem visível, para conhecimento dos en-
carregados de educação e dos alunos que devem ter um exemplar para si.

LIVRO DE PONTO (ANEXO 32)

O Livro de Ponto serve essencialmente para registo, mas tem múltiplas leituras. É um regis-
to onde se pode verificar: o número de aulas por disciplina, os conteúdos lecionados pelo 
professor  em cada turma e disciplina ou para complementar as estatísticas da escola, uma 
vez que é possível verificar as faltas de alunos e dos professores (esta última por ausência 
do sumário). Deve existir um exemplar para cada uma das turmas existentes sem exceções, 
desde a 1ª classe até ao 12º ano.

O Livro de Ponto está organizado por dias, havendo espaço para o registo do sumário de 
cada disciplina lecionada em cada dia, pela ordem dos tempos disciplinares no horário da 
turma. Na mesma linha da disciplina, existe, para além do sumário, espaço para a assina-
tura do professor e espaço para o registo do número dos alunos em falta. Com alguma 
regularidade, não superior a um mês, o Chefe de Classe/Diretor de Turma deve contabilizar 
o número de faltas dos alunos de forma a poder controlá-las e agir; O Coordenador Peda-
gógico pode acompanhar os conteúdos lecionados, assim como a carga letiva anual das 
diferentes disciplinas pelo número de aulas lecionadas.
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Objetivos:

 ̶ Conhecer e medir a frequência de cada aluno(a) durante o ano letivo;

 ̶ Acompanhar os conteúdos programáticos lecionados em cada disciplina, através dos 
sumários de cada uma;

 ̶ Controlar as aulas previstas e dados em cada disciplina e o número de dias de aulas 
anual;

 ̶ Contribuir para as estatísticas escolares.

Implementar:

 ̶ A escola deve adquirir na DRE os Livros de Ponto, em número igual ao número de 
turmas existentes na escola nesse ano letivo;

 ̶ Os Livros de Ponto devem ser colocados em local acessível a todos os professores;

 ̶ Os professores de cada turma, devem preencher o Livro de Ponto por cada aula que 
leciona.

REGISTO DIÁRIO DE FREQUÊNCIA (ANEXO 33)

O registo diário de frequência é um instrumento de registo das faltas e presenças dos alu-
nos durante o mês. Este instrumento deve ser usado no 1º Ciclo, da 1ª à 4ª classe. Com esta 
informação, o professor sabe o número de faltas do aluno, podendo alertar, em caso de 
excesso, o Encarregado de Educação. A escola deve adquirir o registo diário de frequência 
na DRE da sua zona em 2 cópias. No final do ano, uma deve ficar nos arquivos da escola e 
a outra entregue no MEN, para efeitos de certificação dos alunos.

Objetivos:

 ̶ Conhecer e medir a frequência de cada aluno(a) durante o ano letivo;

 ̶ Controlar as faltas e as presenças de cada aluno;

 ̶ Contribuir para a estatística escolar.

Implementar:

 ̶ Cada professor tem a responsabilidade de preencher este registo para cada uma das 
suas turmas;

 ̶ Quando as classes forem constituídas por poucos alunos, pode inscrever-se mais de 
uma classe em cada página, seguindo-se o procedimento já delineado no ponto an-
terior para cada classe;

 ̶ No fundo da página, serão registados os totais das presenças e das faltas respeitantes 
a todas as classes a cargo do professor;

 ̶ Dentro de cada classe a ordem pela qual se registam os alunos obedece aos seguintes 
princípios: a) os alunos são inscritos por idades (data de nascimento) começando pelo 
mais novo; b) os alunos com a mesma idade serão inscritos por ordem alfabética; Por 
exemplo: na 2.ª classe o aluno mais novo tem 7 anos, por isso escreve-se o seu nome 
em primeiro lugar. Há ainda 6 alunos com 8 anos. Estes serão inscritos por ordem 
alfabética. Há ainda 4 alunos com 9 anos, os quais se registarão como os anteriores, 
por ordem alfabética;

 ̶ Número de ordem: dentro de cada classe há uma numeração atribuída a cada aluno. 
Por exemplo: uma turma da 1.ª classe tem 15 alunos. Assim, os números de ordem 
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serão de 1 a 15, de acordo com a ordem em que os seus nomes aparecem escritos no 
registo do diário;

 ̶ Aos alunos que abandonem a escola durante o mês em causa dá-se saída apenas no 
fim do mesmo, marcando-se-lhe faltas desde o dia em que, de facto, saíram;

 ̶ Na coluna das observações deve escrever-se o nome e o número da matrícula desse 
aluno, em que mês saiu e os motivos da saída;

 ̶ No mês seguinte, serão inscritos o nome e o número de matrícula desse aluno a ver-
melho, depois de todos os alunos da classe, anotando-se sempre até ao fim do ano 
letivo nas respetivas colunas, as faltas e as presenças que teve até ao fim do mês em 
que saiu;

 ̶ Aos alunos saídos não corresponde nenhum número de ordem;

 ̶ Relativamente aos alunos entrados no decorrer do ano, deve proceder-se do seguinte 
modo: inscrevem-se no livro de matrícula no dia em que realmente se apresentaram, 
mas só é inscrito no registo diário de frequência no mês que se segue àquele em que 
começou a frequentar a classe, indo o seu nome ocupar o lugar que lhe compete, em 
conformidade com o que se explicou nos n.ºs 1 e 4;

 ̶ Para assinalar faltas, escrever-se-á um F. As presenças assinalam-se com um P;

 ̶ Na coluna das observações devem sempre discriminar-se os motivos da frequência 
irregular dos alunos;

 ̶ As colunas até ao fim deste mês, tanto do «total das presenças» como do «total das 
faltas» devem ser registadas a vermelho;

 ̶ Terminadas as provas de passagem de classe ou exame, devem averbar-se os resulta-
dos de cada aluno na coluna das observações da página respeitante ao último mês do 
ano letivo, usando-se as expressões «aprovados», «reprovados» ou não propostos» 
(estas duas últimas expressões, a vermelho);

 ̶ O registo diário de frequência deve ser escriturado sem emendas nem rasuras.

 ̶ O aluno figura todo o ano e com a idade que tem em 31/12, do ano da matrícula.

PAUTAS (ANEXO 34) 
(Pautas trimestrais e Pautas Finais) 
MEN, Despacho nº 36/ 2010 de 20 de Outubro de 2010

O estabelecimento de ensino deve comunicar a avaliação de cada um dos alunos de forma 
pública e transparente, em todos os momentos oficiais de avaliação. Mesmo tendo cada 
professor os seus processos de avaliação, todas as escolas apresentam a nota final do aluno 
no mesmo documento – a Pauta.

É responsabilidade da Escola afixar as notas dos alunos nas diferentes disciplinas. O objeti-
vo é informar publicamente os alunos e encarregados de educação da avaliação obtida em 
cada disciplina no final de um trimestre, no final do ano letivo ou a avaliação obtida nos 
respetivos exames.

A avaliação sumativa realiza-se no final de cada período letivo e traduz-se na formulação 
de um juízo global sobre as aprendizagens realizadas pelo aluno, aplicando-se em todos os 
anos do ensino básico e secundário. Será necessário afixar também as notas corresponden-
tes às provas de avaliação aferidas realizadas pelos alunos a partir do 1º Ciclo, especifica-
mente: Prova Global, Prova Extraordinária de Recurso, Exame Nacional e Exame Nacional 
de Recurso.
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Objetivos:

 ̶ Informar publicamente os alunos e encarregados de educação da avaliação obtida em 
cada disciplina no final de um trimestre, ou no final do ano letivo.

 ̶ Informar publicamente os alunos e encarregados de educação da avaliação obtida 
nos respetivos exames.

Implementar:

 ̶ O professor do 1º Ciclo deve entregar a avaliação do aluno aos encarregados de edu-
cação e uma cópia, ou lista destas classificações, ao Diretor do Estabelecimento de 
Ensino;

 ̶ Para os restantes níveis de ensino, o Diretor de Turma deve, em reunião de turma, 
recolher as notas de avaliação de todas as disciplinas e registá-las na pauta;

 ̶ Esta pauta deve ser entregue ao Diretor do Estabelecimento de Ensino, ficando uma 
cópia com este e outra cópia deve ser afixada;

 ̶ A assiduidade é um elemento determinante na avaliação dos alunos, devendo tam-
bém ser preenchida no espaço correspondente nas pautas que serão entregues e 
afixadas;

 ̶ A avaliação sumativa no final de cada fase dá origem à tomada de decisão sobre a 
progressão ou retenção do aluno, expressa respetivamente através das menções de 
Aprovado(a) ou Reprovado(a). (Desp. 36/2010, art.º 14);

 ̶ Na pauta final devem ser escritas as avaliações aferidas relativas às provas realizadas 
pelo aluno. Deve constar também, no espaço para o Resultado Final, a classificação 
final ponderada e se, segundo esta, o aluno foi aprovado ou reprovado. Para o 1º 
Ciclo, a aprovação ou reprovação deve ser escrita no espaço para observações. (ver 
Desp. 36/2010, art.º 14).
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A2.6 INSTRUMENTOS DE GESTÃO DO PATRIMÓNIO FÍSI-
CO E MATERIAL

PLANTA FÍSICA DA ESCOLA

A ficha de planta física da escola é um documento estatístico de entrega obrigatória na 
DRE, preenchida apenas uma única vez, salvo atualização ou mudanças de localidade. É um 
documento essencial para registar todas as informações da escola desde situação da esco-
la, natureza da escola, localização administrativa, existências de fontes de energia, água, 
latrinas, entre outros.

Objetivos:

 ̶ Fornecer informações claras e reais ao diretor sobre a situação da escola;

 ̶ Auxiliar o diretor na tomada de decisão sobre realizações de obras quando necessárias.

FICHA DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO (ANEXO 35)

Esta ficha serve para registo dos dados referentes ao estado de conservação da constru-
ção e dos materiais do estabelecimento e assim mais facilmente se poderem identificar 
as necessidades. Ajuda na gestão do mobiliário e equipamento e identifica a planta física 
do estabelecimento de ensino. Esta ficha deverá, igualmente, fazer parte dos documentos 
arquivados e uma cópia de entrega obrigatória na DRE, preenchida anualmente, por ser 
parte dos dados estatísticos.

Objetivos:

 ̶ Organizar dados sobre o estado de conservação da construção e dos materiais para 
mais facilmente se identificarem necessidades;

 ̶ Ajudar na gestão do mobiliário e equipamento;

 ̶ Identificar a planta física do estabelecimento de ensino.

Implementar:

 ̶ A ficha de Mobiliário e Equipamento deve ser preenchida pelo Diretor da Escola no 
início do ano letivo;

 ̶ São necessários os dados referentes ao número e ao estado de conservação de cada  
item;

 ̶ No que diz respeito às paredes, teto e pavimento, ter-se-á em conta a sala em ques-
tão e o total será o número das salas;

 ̶ No verso deste documento deve ser desenhada a planta física do estabelecimento 
escolar.
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INVENTÁRIO (ANEXO 36)

O Inventário é o procedimento que permite fazer o levantamento dos bens que estão à 
disposição no estabelecimento de ensino e que fazem parte do seu património. Este levan-
tamento, principalmente em escolas de grande dimensão, permite manter o controlo da 
propriedade do estabelecimento de ensino, facilitar a deteção de necessidades e apoiar na 
decisão de novas aquisições quando necessário. O Diretor deve assegurar que os bens têm 
a manutenção e duração previstas. O inventário fará parte dos documentos gerais do esta-
belecimento de ensino e deve ser entregue na DRE da zona do estabelecimento de ensino.

Objetivos:

 ̶ Capacitar a administração do estabelecimento de ensino;

 ̶ Manter o controlo da propriedade do estabelecimento de ensino;

 ̶ Facilitar a deteção de necessidades do estabelecimento de ensino;

 ̶ Planificar para o futuro novas aquisições quando for necessário.

Implementar:

 ̶ O inventário deve ser feito no fim do ano letivo, antes da elaboração do orçamento 
escolar, para o qual o inventário é um suporte importante;

 ̶ Devem ser contados todos os bens presentes no estabelecimento de ensino, sejam 
eles material didático, material de escritório, de cozinha, mobiliário, etc.;

 ̶ Tal como no orçamento, será mais fácil se forem criadas “famílias”, por exemplo: ca-
deiras, mesas, armários podem ser contabilizados e registados na coluna com o título 
de “equipamentos”;

 ̶ Os assuntos devem estar organizados com clareza. O/a diretor/a deve assegurar que 
nenhum bem seja roubado ou vendido e que os bens que devem durar um mês, du-
rem de facto esse tempo.
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A3 ARQUIVO ESCOLAR

Conjunto de documentos produzidos ou recebidos por órgãos públicos, instituições de 
caráter público e entidades privadas, em decorrência do exercício de atividades específi-
cas, qualquer que seja o suporte da informação ou a natureza dos documentos (Medeiros, 
2004).

O arquivo escolar tem como finalidade: i) fornecer informações e documentos necessários 
ao desenvolvimento das atividades, ii) facilitar o acesso aos documentos; iii) preservar a 
documentação da escola, possibilitando o controlo da produção de documentos e iv) colo-
car à disposição dos usuários documentos que fornecem informações de caráter probató-
rio ou simplesmente informativo (Furtado, 2011).

Função dos Arquivos Escolares

 ̶ Manter organizados todos os documentos que circulam na escola;

 ̶ Possibilitar verificar informação sempre que seja necessário voltar a produzir docu-
mentos referentes a anos transatos (exemplo segundas vias de certificados);

 ̶ Garantir os pedidos de documentos provenientes dos serviços centrais referentes aos 
diferentes anos letivos;

 ̶ Arquivar os documentos, visando a preservação da informação;

 ̶ Conservar e assegurar a integridade dos documentos, evitando danos que possam 
ocasionar a sua perda;

 ̶ Executar as funções específicas conforme a organização e administração da institui-
ção.

Os arquivos escolares pertencem à escola, são dotados de interesse público e assim pro-
tegidos por lei. Cabe ao diretor manter nos arquivos das escolas documentos de trans-
ferência, históricos escolares de alunos, administrativos etc., pelo interesse público que 
revestem tais documentos. 

Os arquivos de qualquer tipologia de escola são obrigatórios e de interesse público. As es-
colas exercem um dever público e estão obrigadas a preservarem os seus arquivos. 
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B1 NÍVEIS DE ORGANIZAÇÃO  
DA ADMINISTRAÇÃO DO  
SISTEMA EDUCATIVO

O Ministério da Educação é responsável pela definição, coordenação, execução e avaliação 
da política nacional em matéria da educação e formação, exercendo a administração edu-
cativa nas suas diferentes componentes. Segundo a mesma lei orgânica, a administração 
educativa abrange, para além da função de gestão dos recursos, as funções de conceção, 
planeamento, coordenação, avaliação e inspeção do sistema educativo. Nesta perspetiva, 
a lei prevê que a implementação do sistema educativo se desenvolva no âmbito central, 
regional e local, tendo por fim promover um melhor funcionamento da rede de oferta 
educativa.

A administração do sistema educativo está hoje dotada de dois tipos de estruturas: as es-
truturas centrais representadas pelo Ministério da Educação e os seus departamentos, e 
as estruturas desconcentrados de âmbito regional, configuradas pelas Direções Regionais 
de Educação.

A Nível Central

Os serviços centrais do Ministério da Educação Nacional compreendem várias estruturas 
de natureza diferente que se organizam e articulam para apoiar a operacionalização do 
sistema educativo: conceção, operação e controle.  

O DGEPASE, órgão que se ocupa da informação, planificação e avaliação do sistema edu-
cativo. Ao nível das operações educativas, existem três direções-gerais (ensino básico e 
secundário, ensino superior, alfabetização e educação não formal), bem como a direção 
dos recursos humanos e a direção dos assuntos administrativos e financeiros. Finalmente, 
quem se responsabiliza pela auditoria e controlo é a Inspeção-Geral da Educação.

Existem também as estruturas desconcentradas, através das Direções Regionais de Educa-
ção (DRE) que funcionam sob a orientação direta do Ministro.

A Nível Desconcentrado

De forma a garantir a equidade dos serviços, pretende-se que em qualquer ponto do país 
se tenha acesso aos mesmos serviços, assumindo, assim, o Estado uma desconcentração 
desses serviços garantida nas regiões pelas Direções Regionais de Educação. 

As competências da DRE abarcam, entre outras, os domínios de orientação e coordena-
ção de funcionamento das escolas, a análise dos fatores de insucesso, o levantamento das 
necessidades do sistema educativo nas regiões, a prestação de apoio e informações aos 
utentes do sistema educativo. São serviços desconcentrados do Ministério da Educação 
que, a nível de cada região, prosseguem as atribuições do Ministério da Educação e asse-
guram o apoio e a informação aos utentes do sistema educativo, a coordenação, a orien-
tação, a gestão e a  execução da política educativa, garantindo, assim, o funcionamento 
das escolas e o apoio aos estabelecimentos de ensino. Existem nove Direções Regionais 
que correspondem à divisão administrativa do país. Atualmente, são acrescentadas duas 
sub-regiões educativas para Ingoré e a Ilha de Bubaque devido às dificuldades de desloca-
ção entre as zonas. São, nos termos da lei, dirigidas por um delegado regional, nomeado 
pelo Ministro da Educação, que é o responsável pelo correto funcionamento da educação 
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e representante do Ministério na região. A sua área de jurisdição corresponde à região. 
Não havendo um organograma oficial, apresenta-se o que aparece representado no Plano 
Setorial de 2016-2025, como referência. 

TABELA 1 - ORGANOGRAMA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Fonte: Plano Sectorial da Guiná-Bissau (2016-2025)

A rede de oferta educativa chega através das Escolas a nível nacional assumindo diferentes 
tipologias.

Tipologias das Escolas Existentes no Sistema Educativo da Guiné-Bissau

As escolas na Guiné-Bissau têm designações diferentes conforme a natureza da sua criação 
e o tipo de serviço educativo que presta à sua população escolar. Assim, o sistema educa-
tivo apresenta cinco tipologias de escolas: públicas, de autogestão, privadas, comunitárias, 
e madrassas.

Escolas públicas

As Escolas Públicas são escolas que funcionam com a iniciativa do Ministério da Educação e 
em regime de gestão pública. São escolas estatais sob total responsabilidade do MEN, nas 
diferentes vertentes, desde a construção e manutenção do edifício e outras infraestruturas 
escolares à colocação/contratação do pessoal docente e não docente, pagamento dos res-
petivos salários, aquisição do material necessário ao funcionamento da escola e formação 
do pessoal docente.

Escolas de autogestão

Escolas que funcionam em cogestão, onde estão implicados vários parceiros: a comunida-
de local, entidades religiosas e o Ministério da Educação. No quadro deste modelo, cabe 
à comunidade local uma maior responsabilidade. O Ministério da Educação tem um papel 
mais institucional integrando docentes e funcionários no quadro estatal, o que garante, por 
conseguinte, os seus salários. 
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Escolas privadas

Escolas criadas por pessoas singulares ou coletivas, assumindo total responsabilidade pela 
sua administração e gestão. Segundo o Decreto-Lei nº 7 de 20 de Maio de 1991, são de-
nominadas de ensino particular (ensino privado), todas as escolas funcionam sob a tutela 
direta do Ministério da Educação, embora não sendo financiadas por este. As escolas pri-
vadas adotam os planos curriculares e programas oficiais do país, e gozam de autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial. 

Escolas comunitárias

As escolas comunitárias são criadas por decisão e com o compromisso de uma ou mais co-
munidades vizinhas. Elas são construídas e conservadas, geridas e controladas pela própria 
comunidade, pagando os salários aos professores escolhidos entre os seus membros. A sua 
criação legal encontra-se consignada no Despacho nº 19/2003. As escolas comunitárias 
surgem num contexto de necessidade das comunidades que anseiam pela ampliação das 
suas condições de acesso à educação. 

Escolas Madrassas 

Escolas relacionadas com a religião islâmica, criadas e mantidas pelas respetivas autorida-
des religiosas e seguem os programas oficiais de ensino. 
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B2 QUADRO LEGAL DO SISTEMA  
EDUCATIVO NA GUINÉ-BISSAU

O quadro legal é um documento criado pelo Ministério da Educação nacional Guineense 
que apoia o conjunto dos boletins oficiais, despachos, decretos-lei e outros documentos 
que regulamenta e orienta a aplicação das leis no sistema educativo. Compreende um con-
junto de princípios, preceitos, normas, criados de forma consensual, com o objetivo de es-
tabelecer as regras que devem ser seguidas na convivência social, sendo um ordenamento 
ou uma obrigação imposta.

Pretende-se, com o quadro legal, garantir que todos os intervenientes que atuam na área 
de educação tenham referências e orientações de forma a desenvolver as suas ações edu-
cativas na base das leis regulamentadas nos boletins oficiais, despachos, decretos-lei e 
outros documentos, já que nelas podemos encontrar tanto os direitos como os deveres, 
como forma de assegurar uma educação com qualidade.

O quadro legal está dividido por temas, em cada tema estão diferentes conteúdos e estes 
conteúdos estão discriminados por documentos que suportam ou regulam a sua natureza 
ou existência, a saber:

 ̶ Boletim Oficial (BO) – é um diploma publicado com o conjunto das leis, despachos, 
decretos, resoluções, ratificações, entre outros, aprovado na ANP e promulgado pelo 
Presidente da República.

 ̶ Decreto – é uma lei oficial aprovada na ANP, promulgada pelo Presidente da Repúbli-
ca e publicada no BO. Por outro lado, um decreto pode revogar um despacho, mas um 
despacho não pode revogar um decreto.

 ̶ Despacho – é um documento válido e assinado, que deve ser cumprido, elaborado 
pelo responsável de administração pública, neste caso: diretores gerais, secretários 
de estado, ministros, para regulamentar o funcionamento do seu serviço. Mas torna-
-se numa lei Oficial quando é aprovado na ANP e publicado no BO.
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B3 ESTRUTURAS DE APOIO E  
PARTICIPAÇÃO NA ESCOLA 

COMITÉS DE GESTÃO 

Os Comités de Gestão são organizações comunitárias que servem de elo de ligação entre 
a comunidade local e os estabelecimentos escolares, assumindo um papel determinante 
no desenvolvimento e sustentabilidade da organização escolar. Não obstante a função de 
gestão da escola estar destinada ao Diretor, dentro dos limites das suas competências, os 
Comités de Gestão são um apoio muito importante e muitas vezes decisivo para o bom 
funcionamento da Escola. 

Para além do apoio à gestão e participação na construção e avaliação do Projeto Educativo 
de Escola, as comissões podem ser um elemento determinante:

 ̶ Na manutenção e conservação dos edifícios e recursos físicos escolares;

 ̶ Na sustentabilidade do estabelecimento de ensino (hortas escolares, captação de 
água, etc.);

 ̶ Na manutenção da higiene e segurança dos espaços escolares;

 ̶ No funcionamento das cantinas escolares;

 ̶ Na garantia da segurança dos espaços escolares;

 ̶ No combate ao abandono escolar;

 ̶ Na assunção dos valores das áreas transversais (direitos das crianças; preservação 
ambiental; igualdade de género; higiene e segurança) e no apoio à sua divulgação;

 ̶ Na conservação da tranquilidade necessária ao bom funcionamento das aulas;

 ̶ No apoio na mediação de parcerias a intervir na Escola e outras ações que promovam 
o bom funcionamento do estabelecimento de ensino. 

Para que o papel dos Comités de Gestão seja efetivamente de apoio, a escolha dos repre-
sentantes deve ser cuidada. Deve ser tido em consideração na escolha que:

 ̶ Seja uma pessoa idónea (que mereça a confiança e estima de toda a comunidade);

 ̶ Que não faça parte de vários comités, pois é mais eficaz responsabilizar diferentes 
pessoas, do que as mesmas pessoas para diferentes atividades;

 ̶ Que se tenha em atenção a proximidade e sensibilidade às questões da educação.

Devem ser claras as funções do Comité de Gestão, sendo importante que a estratégia seja 
acordada por todos e que fique definido quem assume as diferentes tarefas e em que pe-
ríodo de tempo. Cabe à escola garantir o acompanhamento de todos os processos e man-
ter informada toda a comunidade educativa sobre as necessidades e resultados.

ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO E/OU PAIS 

Os encarregados de educação são elementos fundamentais no processo educativo dos 
seus educandos. Podem organizar-se em Associações de Pais e Encarregados de Educação 
sendo, neste caso, objetivo comum de apoiar o estabelecimento de Ensino na promoção 
de um bom clima. São uma estrutura representativa dos Pais e Encarregados de Educa-
ção, podendo ser chamada a participar nas diferentes matérias de decisão partilhada dos 
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processos da Escola, nomeadamente na definição e acompanhamento do Projeto educa-
tivo, dentro dos limites das suas competências. Quanto maior o apoio ao estabelecimento 
de ensino, maiores as possibilidades de sucesso. 
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ANEXOS
Todos os anexos aqui apresentados são exemplos e não substituem,  

em caso algum, os documentos oficiais do Ministério da Educação Nacional.
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ANEXO 1  EXEMPLO DE UM PROJETO EDUCATIVO DA ESCOLA                ~                               

 
 

  

 

I. Anexos  

Anexo 1 
Exemplo de um Projeto Educativo da Escola 
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Anexo 2 
 

Exemplo de um Regulamento Interno de uma escola 
 

 

 
 

ANEXO 2  EXEMPLO DE UM REGULAMENTO INTERNO  
DE UMA ESCOLA
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Anexo 3 
 

Exemplo de Organograma da Escola 
 

ANEXO 3  EXEMPLO DE ORGANOGRAMA DA ESCOLA
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Anexo 4 
Exemplo da estrutura de um Plano Anual de Atividades 

 

 

ANEXO 4  EXEMPLO DA ESTRUTURA DE UM PLANO ANUAL  
DE ATIVIDADES
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Anexo 5 
 

Modelo do Relatório de Atividades (Despacho nº 17/2011) 

□ Trimestral ( º trimestre) □ Anual 
 

1. Introdução (Enquadramento, objetivo, estrutura do relatório): 
2. Caracterização das infraestruturas da escola (tipo de escola, tipo de construção, nº de salas, nº de 

gabinetes, refeitório, cozinha, nº de casas de banho/latrinas, acesso a água, eletricidade, 

segurança): 

3. Atividades: 
Os preparativos do ano letivo 20 /20 iniciaram em / _ / 20 com as seguintes 

atividades: 

Atividades preparatórias Data de realização 
Preparação e desenvolvimento do processo de matrícula;  

Publicação das listas por turma, turnos e respetivos horários;  

Elaboração dos horários dos professores;  

Realização da Assembleia dos professores, reunião de comité de gestão, reunião com a 
comunidade /Associação de Pais e Encarregados de Educação; 

 

Outras 1:  

Outras 2:  

Outras 3:  

 
3.1 a) Atividades previstas e desenvolvidas: 

 
3.1 b) Atividades previstas e não desenvolvidas: 

 
 

3.2 Cumprimento do calendário escolar: 
Data de início das aulas na escola: / / . Data de final das aulas na escola: / / 

  . 

Interrupções não previstas: de _/ / a / / . De / / a 

  / / . 

De / / a   / / . De   / /  a / / . De   / / a 

  / / . 

ANEXO 5  MODELO DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES  
(Despacho nº 17/2011)
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Trimestre 
Nº de dias letivos 

previstos 
Nº de dias letivos 

cumpridos 
Nº de dias letivos 
não cumpridos 

% de cumprimento 

1º     

2º     

3º     

Total     

 
4. Quadro docente/ estatuto: 

 

Nº de professores 
Total geral 

Efectivos Contratados Reintegrados Novos ingressos 
Masc 

. 

Fem 

. 

Tota 

l 

Masc 

. 

Fem 

. 

Tota 

l 

Masc 

. 

Fem 

. 

Tota 

l 

Masc 

. 

Fem 

. 

Tota 

l 

Masc 

. 

Fem 

. 

Tota 

l 
               

No decurso do ano lectivo: professores ficaram doentes, faleceram, viajaram, 

  foram transferidos e abandonaram. 
 
 

4.1 Formação actual dos professores da escola: 
 

Instituiç 
ão que 

promove 
u 

 
U. E. 
Tchic 
o Té 

U. E. 17 
de 

Fevereir 
o 

 
UEEF

D 

U. E. 
Amílc 

ar 
Cabral 

 
Sem 

formaçã 
o 

Outra 1 
Qual? 

Outra 2 
Qual? 

Outra 3 
Qual? 

Outra 4 
Qual? 

Área de 
formaçã 

o 

         

Nº de 
profs 

         

Designação das formações/seminários frequentadas durante o ano: 
 

  Quem promoveu? 
     Nº de comissões de estudo / 

reuniões de coordenação realizadas:    

5. Quadro não docente: 
 

Pessoal não docente Número Observações 
Pessoal administrativo   

Guardas   



72 GUIA DE PRÁTICAS EM ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

FEC – Fundação Fé e Cooperação 
PRECASE - Programa de Reforço das Capacidades do Sistema Educativo 

Versão rascunho - Guiné-Bissau/2021 

72 

 

 

 
Pessoal não docente Número Observações 

Contínuos   

Serventes   

Outros 1:   

Outros 2:   

Outros 3:   

No decurso do ano lectivo:  funcionários ficaram doentes, faleceram, viajaram e         

foram transferidos e abandonaram. 

6. Alunos: 
O presente ano lectivo conta com alunos inscritos e distribuídos por ano de escolaridade e 

turmas, como se pode verificar no quadro abaixo: 

Ano de 
escolaridade 

Nº de 
turmas 

Nº de alunos por sexo Repetência por sexo  
Total 

Masculino Feminino Masculino Feminino 
1º       

2º       

3º       

4º       

5º       

6º       

7º       

8º       

9º       

10º       

11º       

12º       

Total geral       

 
7. Número de unidades didácticas / objectivos cumpridos ao longo do ano lectivo por 

disciplinas: 
 
 

Ano de escolaridade 

Disciplinas 
 

1º 
 

2º 
 

3º 
 

4º 
 

5º 
 

6º 
 

7º 
 

8º 
 

9º 
 

10º 
 

11º 
 

12º 
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8. Avaliação: 
 

An o Se
x 
o 

Matrícula 
inicial 

Matrícula 
final Desistentes Avaliados Aprovados Reprovados 

N
º 
al
un
. 

% Nº 
alun. % Nº 

alun. % Nº 
alun. % Nº 

alun. % Nº 
alun. % 

 
1º 

Masc 
. 

            

Fem
i n. 

            

Total             

 
2º 

Masc 
. 

            

Fem
i n. 

            

Total             

 
3º 

Masc 
. 

            

Fem
i n. 

            

Total             

 
4º 

Masc 
. 

            

Fem
i n. 

            

Total             
 Masc             

Tot al 
1º 

cicl o 

. 
Fem

i n. 
            

Tot             
 al 

 
5º 

Masc 
. 

            

Fem
i n. 

            

Total             

 
6º 

Masc 
. 

            

Femi 
n. 

            

Total             
 Masc             

Tot al 
2º cicl 

o 

. 
Fem

i n. 
            

Tot             
 al 
 Masc             
 . 

TOTA L 
GERA Fem

i n. 
            

L Tot             
 al 

 
9. Relação com a Direcção Regional de Educação: 
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10. Relação com a Associação de Pais e Encarregados de Educação: 

11. Relação com a comunidade: 
12. Relação com outras instituições/entidades: 
13. Apoios/ parcerias: 
14. Relatório financeiro (apresentar documentos da contabilidade da escola em anexo): 

15. Melhorias efectuadas: 
16. Dificuldades: 
17. Melhorias a efectuar: 
18. Conclusões/ recomendações: 

 
 

Data: / /  Assinatura do Diretor:    
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Anexo 6 
 

Exemplo de uma ata de reunião 
 

ANEXO 6  EXEMPLO DE UMA ATA DE REUNIÃO
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Anexo 7 
 

Boletim de Matrícula 
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Anexo 8 
 

Exemplo de Termo de matrícula e frequência 
 

 

ANEXO 7  BOLETIM DE MATRÍCULA
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Anexo 8 
 

Exemplo de Termo de matrícula e frequência 
 

 

ANEXO 8  EXEMPLO DE TERMO DE MATRÍCULA E FREQUÊNCIA
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Anexo 9 
 

Exemplo de Certidão de Frequência 
 

ANEXO 9  EXEMPLO DE CERTIDÃO DE FREQUÊNCIA
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Anexo 10 
 

Exemplo de Certificado de Habilitações 
 

ANEXO 10  EXEMPLO DE CERTIFICADO DE HABILITAÇÕES
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Anexo 11 
 

Exemplo de Diploma 
 
 
 

ANEXO 11  EXEMPLO DE DIPLOMA
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Anexo 12 
 

Exemplo de Lista Nominal dos alunos 
 

ANEXO 12  EXEMPLO DE LISTA NOMINAL DOS ALUNOS
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Anexo 13 
 

Exemplo de um Mapa Estatístico do estabelecimento de ensino 
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Anexo 14 
 

 
Exemplo de uma Grelha de Avaliação de Desempenho Docente 

 
 
 

ANEXO 13  EXEMPLO DE UM MAPA ESTATÍSTICO DO  
ESTABELECIMENTO DE ENSINO
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Anexo 15 
 

Exemplo de uma Ficha de Serviço Próprio 
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Anexo 14 
 

 
Exemplo de uma Grelha de Avaliação de Desempenho Docente 
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Anexo 15 
 

Exemplo de uma Ficha de Serviço Próprio 
 

ANEXO 15  EXEMPLO DE UMA FICHA DE SERVIÇO PRÓPRIO
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Anexo 16 
 

Ficha de Identificação do pessoal docente 
 

ANEXO 16  FICHA DE IDENTIFICAÇÃO DO PESSOAL DOCENTE
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Anexo 17 
 

Exemplo de uma Ficha de Justificação de Faltas 
 

ANEXO 17  EXEMPLO DE UMA FICHA DE JUSTIFICAÇÃO DE FALTAS
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Anexo 18 
 

Exemplo de um Contrato de Trabalho 
 
 

Para o exercício da função de   no  , com sede em , 
sector de  , região de    , é celebrado o presente Contrato de Trabalho 
entre o/a , representado/a pelo/a ,   e o Sr./a. , 
nascido/a no dia        /      /        em  , portador/a do Bilhete de Identidade nº , 
filho/a de e de , residente em   , com as habilitações literárias 
  , que se rege pelas seguintes cláusulas: 

 
Clausula 1ª 

(Objeto do contrato) 
 

Este documento, quando assinado pelas partes, testemunha a existência do contrato para que o 
trabalhador (contratado ou educador) exerça a atividade educativa (docente) no                            
sob a autoridade e direcção do empregador (contratante). 

 
Clausula 2ª 

(Vigência do contrato) 
 

1. O presente Contrato de Trabalho é celebrado por um período de _ meses, renovável, 
com início no dia  / / e término no dia / / . 
2. Após a avaliação do desempenho do/a contratado/a, se este for positivo e se houver 
necessidade, o contrato pode ser renovado por mais um ano letivo, a pedido de uma das 
partes. 
3. Em caso da renúncia do presente Contrato de Trabalho, a parte renunciante deve 
comunicá-la à outra parte assinante, com pelo menos 2 meses de antecedência. 
4. Qualquer alteração ao presente Contrato de Trabalho só poderá ocorrer por comum 
acordo de ambas as partes. 

 
Clausula 3ª 

(Regime de implementação do contrato) 
 

No quadro da implementação deste Contrato de Trabalho, o trabalhador deverá reger-se pelo 
Regulamento Interno do Estabelecimento de Ensino, comprometendo-se ambas as partes a 
cumprirem com o estabelecido neste contrato e as normas que o regem. 

Clausula 4ª 
(Local de trabalho) 

 
O local de trabalho é o . 

ANEXO 18  EXEMPLO DE UM CONTRATO DE TRABALHO
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Clausula 5ª 
(Período normal de trabalho) 

 
1. O/A trabalhador/a irá leccionar as crianças da . 
2. Para permitir o cumprimento das suas obrigações é recomendável que o período normal de 
trabalho seja de horas diárias e semanais, compreendido no horário de horas as 
  horas. 

 
Clausula 6ª 

(Salário) 
 

O/A trabalhador/a receberá mensalmente pelo trabalho prestado uma remuneração 
correspondente a um montante de F.CFA. 

 
Clausula 7ª 

(Disposições gerais) 
 

1. Em caso de incumprimento das obrigações assumidas, a parte faltosa será 
responsabilizada pelos danos conexos à falta, que normalmente recaem sobre os alunos, 
conforme o Regulamento Interno do Estabelecimento. 
2. Este Contrato de Trabalho é feito em três exemplares, sendo um para o empregador e 
os outros para o/a trabalhador/a e a IGT. 

 
  , aos de de    

 
 

O Empregador, O Trabalhador, 
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Anexo 19 
 

Exemplar de um Termo de Compromisso Mútuo 
 
 

Aos dias do mês de de , em , entre: 
 

PRIMEIRO: Comunidade de , por intermédio do Comité de Gestão representado por 
  , maior, filho de e de , portador do BI nº válido até , residente 
em  , doravante designado por Primeiro Outorgante; 

E, 

SEGUNDO: , nascido no dia em , filho de e de , portador do BI nº 
  válido até , residente em , doravante designado por Segundo Outorgante; 

 

É livremente e de boa-fé, celebrado o presente termo de compromisso mútuo, nos termos gerais 
do direito civil e das condições constantes das cláusulas seguintes: 

 
I 

(Inicio e duração) 
 

O presente termo produz os seus efeitos a partir de de de   , data em que o Segundo Outorgante 
iniciou actividade, durando por um período de meses. 

 
II 

(Objecto) 
 

Este documento testemunha o envolvimento e a responsabilidade dos outorgantes em garantir 
o cumprimento integral e efectivo do compromisso assumido, com vista a criar condições para a 
execução da actividade educativa (docente) . 

 
III 

(Lugar de prestação) 
 

O lugar de actividade é o estabelecimento de ensino . 
 

IV 
(Período normal) 

 
1. O período de trabalho é de         horas por dia e         horas por semana, no horário de horas 
às horas. 

 
V 

(Subsídio) 
 

1. O Primeiro Outorgante compromete-se em pagar e o Segundo aceita receber, mensalmente, 
um subsídio no valor de F.CFA. em modalidade de pagamento a acordar. 
2. O pagamento pode ser em dinheiro ou parcialmente em bens de outra natureza até o limite da 

ANEXO 19  EXEMPLAR DE UM TERMO DE COMPROMISSO MÚTUO
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metade do valor. 
 

VI 
(Regime de implementação) 

 
As partes envolvidas comprometem-se ainda em respeitar o Regulamento Interno do 
estabelecimento, os usos e costumes do sector de actividade, ensino. 

VII 
(Vigência) 

 
1. O compromisso é assumido por um período de        meses, com possibilidade de renovação. Em 
caso da denúncia unilateral, a parte interessada deverá comunicá-la com pelo menos trinta dias 
de antecedência. 

 

2. Qualquer alteração que se pretenda fazer deverá ocorrer por acordo dos outorgantes. 
 

VIII 
(Incumprimento e casos omissos) 

 
1. Em caso de incumprimento do compromisso assumido, o/a faltoso/a será responsabilizado/a 
pelos danos conexos à falta, conforme os Regulamentos Internos do estabelecimento, as 
disposições do presente termo e as normas gerais do direito. 
2. Os casos omissos serão resolvidos com recurso a negociações amigáveis. E na falta de consenso 
serão submetidos às instâncias judiciais competentes. 
3. Este termo é feito em dois exemplares expressos em língua portuguesa fazendo ambos fé 
bastante. 

 
Primeiro Outorgante, Segundo Outorgante, 
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Anexo 21 
 

Exemplo de Mapa de Registo de Assiduidade dos Docentes 
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Anexo 20 
 

Mapa de Docentes 
 

ANEXO 20  MAPA DE DOCENTES

ANEXO 21  EXEMPLO DE MAPA DE REGISTO DE ASSIDUIDADE  
DOS DOCENTES
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Anexo 21 
 

Exemplo de Mapa de Registo de Assiduidade dos Docentes 
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Anexo 22 
 

Exemplo de um Orçamento Escolar 
 

ANEXO 22  EXEMPLO DE UM ORÇAMENTO ESCOLAR
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Anexo 23 
 

Exemplo de Folha de Caixa 
 

 
 
 

 
  

ANEXO 23  EXEMPLO DE FOLHA DE CAIXA
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Anexo 24 

Exemplo de um Recibo de Pagamento de Salário 
 
 

 
Nome 

Trabalhador 
Categoria 

Profissional 
Retribuição 

mensal 
base 

Retribuição 
total ou 
líquida 

Imposto 
Profissional 
(retido na 

fonte) 

Imposto 
de Selo 
(retido 

na 
fonte) 

Segurança 
Social 

(retido na 
fonte) 

Retribuição 
mensal 
líquida 

        

 

Eu, , portador do Bilhete de Identidade nº. , NIF. nº 
  declaro por este meio que recebi da , Contribuinte nº. 
  , o montante de     
referente à retribuição líquida de   . 

( ) 
 
 
 

Data: ,     
 
 
 

 

(Assinatura do/a Funcionário/a) 

Descontos 

ANEXO 24  EXEMPLO DE UM RECIBO DE PAGAMENTO DE SALÁRIO
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Anexo 25 
 

Exemplo de um Recibo de Pagamento de Prestação de Serviços 
 

 

 
 
  

ANEXO 25  EXEMPLO DE UM RECIBO DE PAGAMENTO  
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
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Anexo 27 
 

Exemplar de um Recibo de Pagamento de Propinas / matrículas 
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Anexo 26 

Exemplo de um recibo de pagamento 

 
 

ANEXO 26  EXEMPLO DE UM RECIBO DE PAGAMENTO

FEC – Fundação Fé e Cooperação 
PRECASE - Programa de Reforço das Capacidades do Sistema Educativo 

Versão rascunho - Guiné-Bissau/2021 

10
0 

 

 

Anexo 27 
 

Exemplar de um Recibo de Pagamento de Propinas / matrículas 
 

 
 
 
 
  

ANEXO 27  EXEMPLAR DE UM RECIBO DE PAGAMENTO  
DE PROPINAS / MATRÍCULAS
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Anexo 28 

Exemplo de Lista nominal de registo de pagamento de propinas/matrículas 
 

ANEXO 28  EXEMPLO DE LISTA NOMINAL DE REGISTO  
DE PAGAMENTO DE PROPINAS/MATRÍCULAS
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Anexo 29 
 

Exemplo simplificado de um Relatório Financeiro 

Nome do estabelecimento do Ensino Ano Letivo /   
 

Descrição receitas/entradas Valor Descrição despesas/saídas Valor 
    
    
    
    
    

Total  Total  
Saldo  

 
 

Data / /  O Diretor 
 
 

ANEXO 29  EXEMPLO SIMPLIFICADO DE UM RELATÓRIO  
FINANCEIRO
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Anexo 30 
 

Exemplo de um modelo de calendário escolar 
 

ANEXO 30  EXEMPLO DE UM MODELO DE CALENDÁRIO ESCOLAR
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Anexo 31 
 

Exemplo de um Horário Escolar 
 

 
 
 
 
Anexo 32 

Exemplo da estrutura do livro de ponto 
 

ANEXO 31  EXEMPLO DE UM HORÁRIO ESCOLAR
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Anexo 31 
 

Exemplo de um Horário Escolar 
 

 
 
 
 
Anexo 32 

Exemplo da estrutura do livro de ponto 
 

ANEXO 32  EXEMPLO DA ESTRUTURA DO LIVRO DE PONTO
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Anexo 33 
 

Exemplo de Registo Diário de Frequência 
 

ANEXO 33  EXEMPLO DE REGISTO DIÁRIO DE FREQUÊNCIA
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Anexo 34 

Exemplo de Pauta trimestral e final 
 

ANEXO 34  EXEMPLO DE PAUTA TRIMESTRAL E FINAL
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Anexo 35 
 

Modelo da ficha de mobiliário e equipamento 
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Anexo 36 
 

Exemplo de Inventário 
 

ANEXO 36  EXEMPLO DE INVENTÁRIO








